
 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 2ª REGIÃO – CRBio-02 (RJ/ES) 
AUTARQUIA FEDERAL 

_________________________________________________________________________________________________ 
                           SEDE 

                      Rua Álvaro Alvim, 21 / 12º andar - Cinelândia - CEP 20031-010 - Rio de Janeiro - RJ  
                      Tel: (21) 2142-5701 - www.crbio-02.gov.br. 
  
                     DELEGACIA REGIONAL  
                     Rua Fortunato Ramos, 30 - Salas 208 e 210 - Ed. Cima Center - Santa Lúcia - CEP 29056-020 

        Vitória - ES 
                     Tel./Fax: (27) 3029-8100  

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 2/2023 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 2/2023  

  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 2ª REGIÃO – CRBio-02, Autarquia Federal 

Corporativa, pessoa jurídica de Direito Público, criado pela Lei 6.684/1979, ratificado pela 

Resolução 344/2014 – CFBio, inscrito no CNPJ sob o número: 02.452.608/0001-82, com sede à 

Rua Álvaro Alvim, 21/12º andar, Cinelândia, RJ, torna público para ciência dos interessados, de 

acordo com a legislação em vigor, Decreto nº. 3.555 de 08/08/2000, Lei nº. 8.666 de 21/06/1993 e 

as respectivas alterações posteriores, Lei nº. 10.520 de 17/07/2002, que por intermédio de sua 

pregoeira, designada pela Portaria CRBio-02 n. 92/2021, que se encontra aberta à licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL, nos 

exatos termos das especificações e condições constantes deste Edital.  

 
   O Edital estará disponível a partir do dia 7/3/2023, pelo site do CRBio-02 

(www.crbio02.gov.br) ou ainda mediante solicitação por correio eletrônico 

(pregoeiro@crbio02.gov.br).  

Processo nº: 00244.1.012022. 

UASG: 389115 

Tipo de Licitação: Menor Preço Global Anual. 

Data da Sessão: 27/3/2023. 

Horário da Sessão: 10 horas, horário de Brasília/DF 

Local: https://www.compras.gov.br (comprasnet) 

 

ADVERTÊNCIA:  

O CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 2ª REGIÃO – CRBio-02 adverte a todos os 

licitantes, acerca da possibilidade de penalizar as empresas que descumpram com as normas do 

presente Edital, bem como com o pactuado, com o estabelecido no item 17 do Edital – Das 

Penalidades. 

 

Diante disso, sugerimos que as empresas apresentem suas propostas e lances de forma consciente, 

com a certeza de que poderão fornecer o objeto licitado na forma como foi pedido no edital e dentro 

dos prazos, valores e padrões de qualidade exigidos.  

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de valores são exceções à regra, destinados 

sempre a situações excepcionais e somente serão deferidos, se em total consonância com a lei.  

Ratificamos, portanto, que as propostas devem ser efetivadas de forma séria e consciente, visando 

evitar problemas, tanto para a administração pública como para as empresas licitantes.   

 

http://www.crbio02.gov.br/
http://www.compras/
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1. DO OBJETO  

1.1. Contratação de Operadora de Plano de Assistência à Saúde, Seguradora Especializada em 

Saúde ou Cooperativa Médica, para cobertura de assistência médica, hospitalar, ambulatorial e 

exames complementares de diagnósticos e terapia, incluindo internações eletivas e emergenciais, 

através de rede credenciada, referenciada ou livre escolha, por intermédio de médicos e instituições 

filiadas e/ou credenciadas, com internação hospitalar em quarto individual com banheiro privativo, 

conforme livre adesão ao Plano de Saúde, com pré-pagamento de acordo com faixa etária dos 

usuários, sem qualquer carência e sem coparticipação, aos empregados do CRBio-02 lotados nos 

Estados do Rio de Janeiro (Sede) e Espírito Santo (Delegacia) e para os seus dependentes e 

agregados, além dos ex-empregados e seus dependentes e agregados, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste edital 

 

1.2. O tipo de licitação eleito foi o de menor preço global anual. 

 

1.3. Em caso de divergência entre as especificações descritas no Sistema Eletrônico e as constantes 

desse Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária própria: 

Dotação: 63110103003. 

 

3 – DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇOES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - DA PARTICIPAÇÃO  

3.1.1. Poderão participar deste pregão as empresas que: 

3.1.1.1. que se enquadram no ramo de atividade pertinente ao objeto da presente licitação; 

3.1.1.2. que estiverem previamente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores ‐ Sicaf e no sítio www.compras.gov.br. 

 

3.1.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando‐se a respeito do funcionamento e 

regulamento do sistema.  

 

3.1.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou ao CRBio-02 responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

3.1.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão eletrônico. 

 

http://www.compras.gov.br/
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3.2. Não poderão participar deste Pregão: 

3.2.1. empresa declarada impedida, suspensa do direito de licitar ou inidônea, com a Administração 

Pública Estadual do Rio de Janeiro ou do Espírito Santo, bem como com quaisquer Conselhos 

Profissionais, de acordo com o previsto nos incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e que 

não tenha restabelecida a sua idoneidade;  

3.2.2. concordatária ou com falência decretada, desde que não comprove o acolhimento do plano de 

recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso;  

3.2.3. consorciada;  

3.2.4. que detenha como proprietário ou sócio, agente político ou servidor, ambos pertencentes ao 

quadro do CRBio-02;   

3.2.5 pertencentes a um mesmo grupo econômico, considerando-se grupo econômico o 

conglomerado econômico de várias empresas com práticas de mercado coordenadas; e 

3.2.6.que não atendam às condições deste Edital e seus anexos.   

 

4 – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

4.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados 

para abertura da sessão pública, quando então encerrar‐se‐á automaticamente a fase de recebimento 

de propostas e dos documentos de habilitação. 

4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o VALOR GLOBAL 

ANUAL, em real (R$). 

4.2.1. o envio da proposta será demostrado em planilha detalhada, conforme: 

4.2.1.1 ANEXO I do TR - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO, já considerados e inclusos 

todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

4.2.2. o licitante detentor de algum privilégio fiscal deverá incluir em sua proposta todos os tributos 

a que está sujeito o licitante nacional desprovido de privilégios, ainda que sua condição não lhe 

imponha a obrigação de pagar tal tributo. 

 

4.3. Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração deles, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

 

4.4. Os valores deverão ser fixos e irreajustáveis, sendo desclassificadas as propostas que 

contiverem condições de reajuste.  

 

4.5. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização da contratação será interpretada 

como não existente ou já incluída no valor, não podendo a licitante pleitear acréscimo.  

4.6. A licitante assume todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o CRBio–

02 não será, em nenhuma hipótese, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

4.7. Havendo divergência de valores na proposta ajustada, deverá prevalecer, sempre, o menor valor 

informado. 
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4.8. A licitante deverá declarar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena 

de inabilitação que: 

4.8.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do Edital;  

4.8.2. que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, 

menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (art. 7, 

XXXIII, da Constituição Federal), bem como não é conhecedora de nenhum fato impeditivo para 

sua contratação;  

4.8.3. enquadra-se como microempresa ou empresa de pequeno porte, atendendo aos requisitos do 

art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

 

4.9. No caso do presente pregão eletrônico, a declaração “não” nos campos mencionados nos 

subitens 4.8.1 e 4.8.2. impedirá a participação do interessado na licitação. 

 

4.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 

licitante às sanções previstas neste Edital.  

 

4.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

4.12. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital.  

 

4.13. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente encaminhados.  

 

4.14. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.  

 

4.15. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos.   

5 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela pregoeira, ocorrerá na data e na hora 

indicadas neste Edital. 

 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a pregoeira e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. Serão desclassificadas as propostas:  

6.1.1 que não atenderem a todas as exigências contidas neste ato convocatório, sejam omissas, 

vagas ou que apresentem irregularidades capazes de dificultar o julgamento;  

6.1.2. que apresentarem vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes, de valor zero ou 

manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, inciso II e seus parágrafos, da Lei n.º 

8.666/1993; 

6.1.3. que forem apresentadas por grupos de firmas, de consórcios ou cooperativas, estas últimas 

lançando mão do privilégio fiscal a que tem direito;  

6.1.4. forem apresentados por licitante suspenso pelo CRBio-02 ou declarada inidônea para licitar 

com quaisquer órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual do Rio de Janeiro ou do 

Espírito Santo, bem como com quaisquer Conselhos Profissionais;  

7.1.5. que apresentarem valores excessivos ou manifestamente inexequíveis:  

a) serão considerados excessivos, os valores que estiverem acima do valor de mercado;  

b) a pregoeira poderá a qualquer momento solicitar aos Licitantes a demonstração da exequibilidade 

dos valores propostos e respectivas justificativas que comprovem que os preços são compatíveis 

com o objeto licitado, sendo que a Licitante deverá atender a esta solicitação no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas.  

6.1.6. proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pela pregoeira; e 

6.1.7. a licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

edital, será desclassificada e sujeitar‐se‐á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

6.1.8. a licitante que tenha constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará inabilitada, por 

falta de condição de participação. 

6.2. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, a 

pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  

6.3. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando‐se o menor preço do grupo estimado 

para contratação. 

6.4. No caso de desclassificação de todas as propostas, a pregoeira convocará as Licitantes para, no 

prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas, escoimadas das causas de sua 

desclassificação. 

 7 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. No julgamento da licitação, atendidas as exigências deste Edital, o critério será o de MENOR 

PREÇO GLOBAL ANUAL.  
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8 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no 

registro de cada lance. 

8.2. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global anual. 

 

8.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema.  

 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo‐se em sigilo a identificação da ofertante.  

 

8.5. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.  

 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

8.7. Durante a fase de lances, a pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível.  

 

8.8. Se ocorrer a desconexão da pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecerá acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 

8.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.10. No caso de a desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente após 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação expressa da nova data aos participantes no sítio https://www.compras.gov.br 

(comprasnet). 

 

8.11 Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art.  31º do 

Decreto n.º 10.024/2019.  

 

8.12. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.13 O intervalo de diferença entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 

(cem reais). 
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8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificamente, admitir o reinício da etapa de lances, 

em prol da consecução do melhor preço. 

9 – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

9.1. Para efeito desta Licitação, considera-se como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

aquela que apresentar na sua denominação as expressões Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte ou suas respectivas abreviações ME ou EPP, conforme o caso.  

 

9.2. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder‐se‐á da seguinte forma:  

9.2.1 a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu 

favor o objeto deste Pregão. 

 

9.3. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 44, 

da Lei Complementar nº 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, 

no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal da Transparência do 

Poder Judiciário, no endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens 

bancárias  recebidas  pela  licitante,  relativas  ao  último  exercício  e  ao  exercício  corrente,  até  o  

mês  anterior  ao  da  data  da  licitação,  fixada  neste  Edital,  já  seria  suficiente  para  extrapolar  

o  faturamento máximo permitido, conforme art. 3º da mencionada Lei  Complementar. 

 

9.4. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 

forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

9.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 

eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta 

final do desempate. 

 

9.6. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

 

9.7. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item 9, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

 



 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 2ª REGIÃO – CRBio-02 (RJ/ES) 
AUTARQUIA FEDERAL 

_________________________________________________________________________________________________ 
                           SEDE 

                      Rua Álvaro Alvim, 21 / 12º andar - Cinelândia - CEP 20031-010 - Rio de Janeiro - RJ  
                      Tel: (21) 2142-5701 - www.crbio-02.gov.br. 
  
                     DELEGACIA REGIONAL  
                     Rua Fortunato Ramos, 30 - Salas 208 e 210 - Ed. Cima Center - Santa Lúcia - CEP 29056-020 

        Vitória - ES 
                     Tel./Fax: (27) 3029-8100  

 
 

10 - DA NEGOCIAÇÃO   

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o MENOR PREÇO GLOBAL 

ANUAL, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste edital.  

 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes.   

11 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

11.1. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta em arquivo único, adequada ao 

último lance ofertado, demonstrado em planilha detalhada na forma do Anexo I do TR – Modelo 

de Proposta de Preço, devidamente preenchidas, já computados todos os custos incidentes tais 

como salários, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, 

transporte, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham, direta ou indiretamente, a incidir 

sobre o objeto licitado. 

 

11.2. A proposta final deve ser redigida em língua portuguesa, em papel timbrado da empresa, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvadas, assinadas pelo representante legal da empresa (com o 

devido instrumento de mandato ou ato constitutivo, que comprove a competência do representante 

legal e documento oficial que permita sua identificação e assinatura). 

 

11.3. O prazo para envio da proposta, adequada ao último lance, é de 2 (duas) horas, contado da 

convocação efetuada pela pregoeira, por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema Comprasnet, 

sob pena de ser considerada desistente, convocando-se a segunda colocada, sem prejuízo das 

sanções. 

 

11.4. O não atendimento à solicitação da pregoeira no prazo fixado, ou a recusa em fazê‐lo, implica 

a desclassificação da proposta.  

 

11.5. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do valor do grupo. 

 

11.6. Durente a análise da documentação, a sessão pública será suspensa, devendo o horário de 

reabertura ser informado aos licitantes, via chat. Na hipótese de necessidade de diligências e/ou de 

maior tempo para análise da documentação, será previamente informada, via sistema, nova data e 

horário para continuidade da sessão com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.  

 

11.7. A pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do CRBio-

02, ou, ainda, pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 

11.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora.  
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12 - DA HABILITAÇÃO 

12.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e dos 

documentos de habilitação especificados neste Edital.  

 

12.2. A licitante já regularmente cadastrada e habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores, ficará dispensada de apresentar os documentos relacionados no subitem 

12.8., quando estiverem válidos, completos e regulares. 

 

12.3. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a proposta, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da 

sessão pública. 

 

12.4. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão 

apresentar documentos que supram tais exigências.  

 

12.5. Realizada a habilitação parcial no Sicaf, será verificado eventual descumprimento das 

vedações elencadas no 3.2 (Não poderão participar deste Pregão), mediante consulta ao:   

12.5.1. Sicaf, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 

participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93;  

12.5.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

12.5.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.  

 

12.6. As consultas previstas na Condição anterior realizar‐se‐ão em nome da sociedade empresária 

licitante e, também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário.  

 

12.7. Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

12.8. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no certame, a 

habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

12.8.1. Para fins de habilitação jurídica: 

12.8.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.  

12.8.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, com 

respectivas alterações ou contrato consolidado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

12.8.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.  

12.8.1.4. Inscrição do Ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedade 

civil, acompanhada da prova de diretoria em exercício. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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12.8.1.5. Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e registrado 

na Junta Comercial; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro 

perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 

da Lei Federal nº 5.764/1971; 

 

12.8.2. Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista:  

12.8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF;  

12.8.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de:  

12.8.2.2.1. Certidão Conjunta Negativa ou da Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, inclusive previdenciária.  

12.8.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

emitida, se a Proponente assim o preferir, através de sistema eletrônico, ficando nesse caso sua 

aceitação condicionada à verificação de sua veracidade via Internet.  

12.8.2.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à Sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 

licitação;  

12.8.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

Licitante, mediante apresentação de Certidões Negativas de Débito junto ao Estado e Município;  

12.8.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, 

de 2011.). 

12.8.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais e/ou estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do seu domícilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.8.2.9. Ficará facultado à pregoeira, conforme o caso, verificar a situação da regularidade fiscal 

e/ou trabalhista de licitante que tenha documentação vencida no registro do SICAF, desde que a 

informação possa ser verificada em sítio eletrônico de domínio público e sem custo ao CRBio-02.  

12.8.2.9.1. realizada a diligência, esta será publicizada aos licitantes mediante aviso no chat.  

12.8.2.9.2. a prerrogativa da pregoeira não substitui a responsabilidade da licitante, de modo a não 

lhe ser cabível a alegação de obrigação do CRBio-02 para se furtar ao cumprimento das regras 

editalícias.   

12.8.2.10. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar, obrigatoriamente, 

toda a documentação enumerada no subitem 12.8.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista, mesmo que 

contenha alguma restrição.  

12.8.2.10.1. Havendo alguma restrição, será assegurado à ME/EPP o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

12.8.2.10.2. O prazo para regularização se iniciará quando a licitante for declarada vencedora do 

certeme. 

12.8.2.10.2.1. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração 

pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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12.8.2.10.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 12.8.2.10.1, 

implicará decadência do direito à contratação/registro, sem prejuízo das sanções previstas em lei, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

ou revogar a licitação. 

 

12.8.3. Para fins de qualificação econômico‐financeira, deverão ser apresentados:  

12.8.3.1. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da Proponente, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 

entrega das propostas da presente licitação. 

12.8.3.1.1. Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os 

comprovantes de quitação dos débitos ou certidão de objeto e pé explicativa que aponte a situação 

da demanda judicial.  

12.8.3.1.2. Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” deverá 

ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo 

distribuidor competente. 

12.8.3.1.3. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

12.8.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida no 

período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela Fundação 

Getúlio Vargas - FGV, ou outro indicador que o venha a substituir. Podendo ser apresentado 

comprovação emitida pelo Sped – Sistema Público de Escrituração Digital.  

12.8.3.3. Serão considerados os seguintes prazos de apresentação do balanço patrimonial:  

I. Último dia útil de julho de 2022 para as empresas vinculadas ou não ao Sped – Sistema Público 

de Escrituração Digital.  

12.8.3.4. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  

12.8.3.5. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de 

abertura e encerramento.  

12.8.3.6. A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das 

fórmulas abaixo, a qual deverá estar em folha a parte anexada e vistada pelo responsável 

contábil: 
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12.8.4. Para fins de qualificação técnico‐operacional, deverão ser apresentados:  

12.8.4.1. A licitante deverá ser regularmente constituída como operadora de plano/seguro saúde, e 

apresentar registro ou inscrição na ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar e/ou SUSEP – 

Superintendência dos Seguros Privados, nos termos da lei, mantendo, durante toda a vigência da 

contratação, as condições de regularidade junto a esses órgãos tutelares. 

12.8.4.2. A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato de 

mesma natureza ou similar, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que 

especifique(m) em seu objeto, necessariamente, os tipos de serviços realizados, prazo contratual, 

com data de início e término;  

12.8.4.2.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente e a 

identificação do signatário. Caso não conste do(s) atestado(s) telefone para contato, a proponente 

deverá apresentar também documento que informe telefone ou qualquer outro meio de contato com 

o emitente do(s) atestado(s). 

12.8.4.2.2. O atestado poderá ser substituído por declaração do contratado, acompanhado de cópia 

de NF que comprove a execução do serviço. 

12.8.4.3. Autorização de funcionamento concedida pela Agência Nacional de Saúde Suplementar 

(ANS) à Empresa Operadora do Plano de Assistência Médica. 

 

12.9. A documentação poderá ser encaminhada, a critério da pregoeira, para validação por área(s) 

técnica(s) competente(s) do CRBio-02, a(s) qual(is) emitirá(ão) parecer consultivo que orientará a 

decisão da pregoeira para fins de habilitação/inabilitação de licitante. 

 

12.10. A pregoeira poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 

para verificar as condições de habilitação das licitantes.  

 

12.11. A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao cumprimento dos 

requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital mediante correio eletrônico a ser 

fornecido pelo Pregoeiro no chat do sistema ou anexar no sistema do compras, preferencialmente. 

 

12.12. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 

estabelecido pela pregoeira. 

 

12.13. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

Conselho Regional de Biologia 2ª Região RJ/ES, na Rua Álvaro Alvim, 21 – 12 andar – Cinelândia 

– Rio de Janeiro – RJ, CEP 20031-010. 

12.13.1. As empresas que decidirem autenticar seus documentos no CRBio-02, deverão apresentar 

cópias da documentação acompanhadas dos originais, mediante prévio agendamento pelo email 

pregoeiro@crbio02.gov.br. O funcionário responsável pela autenticação, não autenticará 

documentos que entenda divergente do apresentado. A autenticação poderá ser realizada em até 2 

(dois) dias úteis antes da realização do certame.  

 

12.14. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 

com indicação do número de inscrição no CNPJ.  

 

mailto:pregoeiro@crbio02.gov.br
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12.15. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

 

12.16. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do licitante.   

 

12.17. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e, também devidamente 

consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.  

 

12.18. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e 

documentos.  

 

12.19. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 

da matriz. 

13 - DO RECURSO 

13.1. Declarada a vencedora, a pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de recurso. 

 

13.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a pregoeira a adjudicar o objeto à 

licitante vencedora. 

 

13.3. A pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando‐a ou, motivadamente, rejeitando‐a, em 

campo próprio do sistema. 

 

13.4. Os recursos e impugnações interpostos contra a decisão da pregoeira não terão efeito 

suspensivo. 

 

13.5. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente. 

 

13.6. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista os autos do PA 

n. 00244.1.01.2022 franqueada aos interessados, pessoalmente, devendo o horário ser agendado 

pelo email pregoeiro@crbio02.gov.br. 

13.7. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela pregoeira serão apreciados 

pela autoridade competente.  
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13.8. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13.9. A sessão pública poderá ser reaberta, na hipótese de provimento de recurso que leve à 

anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.9.1. Havendo erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não comprovar a regularização fiscal ou trabalhista, nos termos do art. 14, §1º da LC n. 

123/2006. Em tais casos, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

13.9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta, através de convocação por meio do sistema eletrônico, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto deste Edital será adjudicado pela pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese 

em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

 

14.2. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.   

 

14.3. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente 

adjudicatária para assinar o contrato, respeitada a validade de sua proposta.   

 

14.4. O objeto deste Edital será adjudicado de forma individual à licitante que ofertar o menor preço 

global anual. 

 15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas e documentação, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão Eletrônico (Arts. 23 e 24 do Decreto 10.024/2019). 

 

15.2. Caberá à pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data do 

recebimento do pedido. 

 

15.3. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser direcionada à 

pregoeira, pelo email: pregoeiro@crbio02.gov.br.  

 

15.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimento e impugnações que estejam fora dos 

requisitos de admissibilidade.  

 

15.5. Acolhida à petição de impugnação contra o ato convocatório ou na resposta do esclarecimento 

for constatado que há necessidade especificar ou melhorar o presente edital, será designada nova 

data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

mailto:pregoeiro@crbio02.gov.br
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15.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

sistema eletrônico para os interessados. 

16. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

16.1. A homologação do resultado da presente licitação não vincula uma subsequente contratação, 

podendo o CRBio-02:  

16.1.1 revogar por razões de interesse público ou anular por ilegalidade esta licitação,   

16.1.2. adiadar a abertura deste pregão, ou  

16.1.3. alterar este instrumento convocatório, com fixação de novo prazo.  

 

16.2. Ocorrendo as hipóteses elencadas no item 16.1, não caberá aos participantes reclamação ou 

indenização, salvo o estabelecido no subitem 16.3. 

 

16.3. No caso de revogação ou anulação após a celebração do contrato competente o CRBio-02 se 

compromete a indenizar a Contratada pelos serviços executados até a data em que for declarada a 

decisão de nulidade ou revogação.  

 

16.4. Em qualquer dos casos que implique em desfazimento do processo licitatório será assegurado 

o contraditório e ampla defesa.  

 

16.5. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

17 - DAS PENALIDADES 

17.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, durante a realização de todo o processo 

de licitação, até o momento imediatamente anterior ao recebimento da Nota de Empenho, a 

LICITANTE e CONTRATADA, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública 

Estadual do Estado do Rio de Janeiro e/ou Espírito Santo, bem como com quaisquer Conselhos 

Profissionais e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, da advertência por escrito, da aplicação de 

multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor anual da contratação, CONTRATADA que:  

17.1.1. apresentar documentação falsa;  

17.1.2. fraudar a execução do contrato;  

17.1.3. comportar‐se de modo inidôneo;  

17.1.3.1. Reputar‐se‐ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 

97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.  

17.1.4. cometer fraude fiscal;   

17.1.5. fizer declaração falsa; ou  

17.1.6. ou descumprir a qualquer outra disposição editalícia.   

 

17.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, e neste Edital, a CONTRATADA 

ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução 
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parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:  

17.2.1. advertência;  

17.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, recolhida no prazo de 

15 (quinze) dias, contados da data da comunicação oficial;  

17.2.3. suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com 

órgãos da Administração Pública Estadual do Rio de Janeiro ou do Espírito Santo, bem como com 

quaisquer Conselhos Profissionais, pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos;  

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CRBio-02 enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o licitante ressarcir a 

Administração do CRBio-02 pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no subitem anterior; 

17.3 As sanções de multa podem ser aplicadas às LICITANTES ou à CONTRATADA juntamente 

com a de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração do 

Contratante e impedimento de licitar e contratar com os Estados do Rio de Janeiro ou Espírito 

Santo, bem como com quaisquer Conselhos Profissionais, descontando-a do pagamento a ser 

efetuado.  

17.4. No caso de fraude na execução do contrato, cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com os Estados do Rio de Janeiro ou Espírito Santo, bem como com quaisquer Conselhos 

Profissionais.  

17.5. Nos casos de inadimplemento ou de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 

CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar 

com a Administração, além de multa de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, 

independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas na Lei.  

17.6. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 5% (cinco por cento) do 

valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das 

garantias contratuais.  

17.7. Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa de 2% (dois por cento) por dia 

de atraso, incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

 

 18 – DA CONTRATAÇÃO 

18.1. O objeto deste Edital será contratado com a proponente adjudicatária e formalizado por meio 

de contrato, conforme Minuta anexa ao presente edital (ANEXO II). Não sendo contratado com 

esta, poderá o órgão licitante convocar a(s) outra(s) proponente(s) classificada(s).  

18.2. A proponente adjudicatária deverá enviar por email o contrato assinado (PDF) ou comparecer 

para assinatura do contrato no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da 

convocação expedida pelo Setor responsável. 

18.2.1. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 

comprove a data do correspondente recebimento, nos termos do subitem 18.2.   

18.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE.   
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18.3. A recusa injustificada de assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por 

parte da proponente adjudicatária, sujeitando-a as sanções previstas neste Edital.   

 

18.4. Para a formalização contratual, além de consulta, para efeito de verificação de eventuais 

sanções aplicadas à proponente adjudicatária, fica a contratada obrigada a atualizar as certidões 

vencidas de forma a comprovar que continua regular com as Fazendas Públicas, Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS).   

 

18.5. O prazo contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 

instrumento contratual, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 

(sessenta) meses, desde que o contratado oferte preços e condições mais vantajosas para o CRBio 2ª 

Região, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

18.6. O CRBio-02, aqui licitante, poderá optar pela não contratação ou contratação parcial do objeto 

deste Edital, no interesse da Administração Pública, não cabendo a Licitante vencedora qualquer 

tipo de indenização.  

 

18.7. O Licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressão que, a critério do CRBio-02, aqui Licitante, se façam 

necessários aos serviços desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

18.7.1 caso a empresa contratada não satisfaça a condição acima epigrafada, o contrato será 

automaticamente rescindindo.   

 

18.8. Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do contrato, sem prévia 

anuência da Contratante. 

 

18.9. Constitui, ainda, condição para a celebração do contrato, a apresentação, por parte da 

CONTRATADA, de documentação que comprove que possui a rede credenciada mínima prevista 

no Termo de Referência – Anexo I do Edital.  

18.9.1. A comprovação de que a adjudicatária dispõe de rede credenciada deverá ser efetuada por 

meio da apresentação do “Manual da Rede Credenciada” ou “Listagem de Credenciamento”, 

impresso e digital, indicando a página em que se encontram: o tipo de especialidade, endereço e 

telefone dos credenciados.  

18.9.2. Os credenciamentos que eventualmente não constarem do “Manual da Rede Credenciada” 

ou “Listagem de Credenciamento” deverão ser comprovados, separadamente, mediante a 

apresentação de redação de credenciados, acompanhada de cópia dos respectivos contratos de 

credenciamento. 

 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

19.1. Além das obrigações estabelecidas no TR, arcar com todas as despesas relativas ao objeto 

contratado deste edital, bem como todos os tributos incidentes. 
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19.2. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de frete, resultantes da 

execução do objeto deste termo serão de exclusiva responsabilidade da Contratada.   

 

19.3. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 

informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o 

consentimento, prévio e por escrito, da CONTRATANTE; 

 

19.4. Não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de contratada, em quaisquer 

atividades de divulgação empresarial sem autorização prévia; 

 

19.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

  

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

20.1. O CRBio-02 obriga-se a:  

a) efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no TR e seus anexos;  

b) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

c) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

20.2. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Referência, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

  

21. DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

  

21.1. O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas e 

observados os termos deste edital e a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 

conseqüências da inexecução total ou parcial, na forma contida neste edital.  

 

21.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes do CRBio-02, aqui 

Licitante, especialmente designados pela autoridade competente, com competência para: 

a) solicitar da Contratada e de seus prepostos, ou obter da Administração do CRBio-02, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços;  

b) emitir pareceres em todos os atos da Administração, relativos à execução do contrato e, em 

especial, na aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato; 

c) não permitir que sejam executadas tarefas em desacordo com as pré-estabelecidas.  

 

21.3. Os responsáveis pela fiscalização verificarão se os serviços pela contratada conferem com a 

descrição e especificação constantes dos anexos do edital, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicarão o 
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fato ao Presidente do CRBio-02, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, para adoção das medidas 

cabíveis.  

 

21.4. A contratada é responsável por danos causados ao CRBio-02 ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão do CRBio-02.  

22 - DISPOSIÇÕES FINAIS  

22.1. É facultado à pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo.  

 

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.2.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas 

cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública 

deste Pregão. 

22.2.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

22.3. Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo 

Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não 

poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, 

devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de 

não aceitação dos preços ofertados. 

22.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na situação 

descrita no item 22.3 deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples 

Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que celebrado o contrato, nos termos 

do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

22.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item 22.3.1, 

caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando 

que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006. 

 

22.4. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

 

22.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP‐Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200‐2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando‐se o envio 

de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
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22.6. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

CRBio-02, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 

22.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será reagendada, devendo haver prévia comunição aos licitantes 

via sistema.   

 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á a 

data do vencimento. Recaindo este em dias sem expediente no CRBio-02, aqui Licitante, o término 

ocorrerá no primeiro dia útil subsequente. 

 

22.9. Participar deste Edital implica: 

22.9.1. na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital e seus anexos; 

22.9.2. que o valor apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação (a 

exemplo de impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e gastos com 

transporte, como combustível), bem como os descontos porventura concedidos; 

22.9.3. que a licitante vencedora se compromete a efetuar a prestação de serviço no valor e prazo 

constante de sua proposta; e 

22.9.4. observância dos regulamentos administrativos.  

 

22.10. As normas disciplinadoras deste Edital serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse 

público, da finalidade e da segurança dos futuros contratos dele decorrentes.  

 

22.11. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela pregoeira com assessoramento da 

Equipe de Apoio com base na legislação vigente.   

23 - DO FORO 

23.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade do Rio de 

Janeiro/RJ, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição 

Federal. 

Rio de Janeiro, 7 de março de 2023. 

 

 

Neide Teixeira de Albuquerque 

Pregoeira 

 

 

 



 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 2ª REGIÃO – CRBio-02 (RJ/ES) 
AUTARQUIA FEDERAL 

_________________________________________________________________________________________________ 
                           SEDE 

                      Rua Álvaro Alvim, 21 / 12º andar - Cinelândia - CEP 20031-010 - Rio de Janeiro - RJ  
                      Tel: (21) 2142-5701 - www.crbio-02.gov.br. 
  
                     DELEGACIA REGIONAL  
                     Rua Fortunato Ramos, 30 - Salas 208 e 210 - Ed. Cima Center - Santa Lúcia - CEP 29056-020 

        Vitória - ES 
                     Tel./Fax: (27) 3029-8100  

 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de Operadora de Plano de Assistência à Saúde, Seguradora Especializada em 
Saúde ou Cooperativa Médica, para cobertura de assistência médica, hospitalar, ambulatorial e 
exames complementares de diagnósticos e terapia, incluindo internações eletivas e emergenciais, 
através de rede credenciada, referenciada ou livre escolha, por intermédio de médicos e 
instituições filiadas e/ou credenciadas, com internação hospitalar em quarto individual com 
banheiro privativo, conforme livre adesão ao Plano de Saúde, com pré-pagamento de acordo com 
faixa etária dos usuários, sem qualquer carência e sem coparticipação, aos empregados do CRBio-
02 lotados nos Estados do Rio de Janeiro (Sede) e Espírito Santo (Delegacia) e para os seus 
dependentes e agregados, além dos ex-empregados e seus dependentes e agregados, conforme 
especificações deste Termo de Referência, que detalha os serviços e estima o quantitativo dos 
beneficiários usuários. 
1.1.1. A empresa também deverá disponibilizar plano de saúde na modalidade coletiva, para 
adesão pelos funcionários que assim optarem, incluindo seus dependentes, sendo observado as 
especificações técnicas deste TR e que não sejam exclusivas para o plano particular. 
 1.2. A presente cotação será realizada pela Sede localizada no Rio de Janeiro, e a sua contratação 
deverá, obrigatoriamente, ter abrangência em todo o território nacional, nos casos de urgência, 
emergência e atendimento eletivo. 
1.3. A prestação dos serviços contemplará inicialmente uma quantidade aproximada de 20 
(vinte) beneficiários titulares, sendo facultativo as inclusões dos dependentes. 
1.4. Os serviços médicos enumerados no subitem 1.1, deverão também ser prestados aos 
beneficiários que se deslocarem para outras localidades do país, através de sistema próprio de 
credenciamento, ou de empresas conveniadas, submetendo-se os beneficiários às peculiaridades 
do atendimento na entidade médica local. 
1.4.1. Em casos de urgência e/ou emergência, quando não for possível a utilização de serviços 
próprios, referenciados ou credenciados, dentro da área de abrangência do plano contratado, 
caso a contratada opere na modalidade de Plano de Saúde, poderá o beneficiário optar pelo 
sistema de livre escolha, e solicitar o reembolso das despesas por serviços ou atendimentos das 
coberturas contratadas e pagas por ele. 
1.5. O Contrato terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses 
elencadas no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993, caso haja necessidade do CRBio-02. 
1.6. A CONTRATANTE possui 1 (uma) funcionária gestante, que deverá ser inclusa no plano de 
assistência médica. 
1.7. A CONTRANTE possui 2 (dois) funcionários em tratamento, cujo CIDs são M45 e 10: G35. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1 A contratação visa proporcionar assistência médica complementar, aos empregados e seus 
respectivos dependentes e agregados, assegurando a prestação de assistência médica através de 
plano saúde particular (quarto privativo com banheiro individual) de cobertura em todo território 
nacional. 
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2.2 Destaca-se que o reajuste da operadora atual contratada foi com o percentual muito elevado e 
irá o onerar a despesa do CRBio-02, se faz necessário a realização uma nova licitação. 
2.3 A contratação será de acordo com a Lei 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações. 
 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E COBERTURA DOS SERVIÇOS 
3.1. Dos Serviços de Assistência à Saúde 
3.1.1. Os serviços de assistência à saúde a serem prestados aos beneficiários do CRBio-02 por 
operadora de plano ou seguro de saúde, em todo território nacional, devem cobrir, no mínimo, os 
custos relativos aos atendimentos ambulatoriais, internações hospitalares, exames e 
atendimentos obstétricos previstos no Rol de Procedimentos da ANS vigente, assim como na RN 
428, de 07/11/2017 e/ou normas posteriores, incluindo-se as internações domiciliares, nominadas 
como "Home Care". 
3.1.1.1. Os atendimentos de urgência e emergência, deverão ser prestados pela CONTRATADA, 
aos beneficiários, em todo território nacional, na forma da legislação pertinente em vigor. 
3.1.1.2. Serão assegurados aos beneficiários, todos os serviços de assistência à saúde, conforme 
subitem 3.1.1, que se destinam a diagnósticos e/ou terapias, quando requisitados por médicos da 
rede da credenciada ou referenciada. 
3.1.2. No ato do atendimento na rede de credenciados/ referenciados/ própria, o beneficiário 
deverá apresentar documento de identidade, juntamente com o cartão da operadora, que será 
previamente distribuído sem qualquer ônus adicional para os beneficiários-participantes do plano 
ou seguro de Assistência à Saúde. 
3.1.3. Os atendimentos serão com hora marcada diretamente entre o beneficiário e o prestador 
médico, sem nenhum ônus adicional para os beneficiários, e sem limite de utilização, exceto para 
os procedimentos constantes no Rol da ANS que preveem limitações de atendimento. 
3.1.4. Para orientação dos beneficiários, será disponibilizada a listagem de prestadores de serviços 
através do sítio eletrônico da operadora e/ou através de demais formas possíveis de consulta para 
os beneficiários, como central de atendimento 24h e/ou aplicativo para smartphone, não se 
excluindo a possibilidade de fornecimento de livreto/guia/orientador médico em meio físico ou 
digital, com nomes, endereços de atendimento e números telefônicos dos médicos, consultórios, 
laboratórios, clínicas, prontos-socorros, maternidades e hospitais agrupados por especialidade 
médica. 
3.1.5. A CONTRATADA deverá liberar qualquer procedimento médico eletivo nos prazos 
estabelecidos no art. 10 da RN 259, RN 268 e outras legislações vigentes. 
3.1.6. A CONTRATADA deverá possuir serviço de central telefônica gratuita/Telemarketing de 
atendimento 24h (vinte quatro horas), 07 (sete) dias por semana, inclusive finais de semana e 
feriados, de modo a facilitar o acesso do beneficiário nos casos de emergências e urgências, que 
vise também auxiliar os interesses na escolha do local para atendimento, prestando outros 
esclarecimentos e informações com relação à rede credenciada/ referenciada/ própria. 
3.1.7. A CONTRATADA, a partir do início da vigência do contrato, obriga-se a assumir todas as 
despesas com tratamentos hospitalares em andamento, inclusive aqueles realizados em UTI ou 
similares, UTI Neonatal, Unidade Coronariana, Unidade Respiratória e Home Care. 
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3.1.8. Em caso de internação hospitalar, a CONTRATADA e o CRBio-02 não se responsabilizarão 
pelo pagamento de despesas extraordinárias realizadas pelo beneficiário internado, conforme 
legislação vigente. 
3.1.9. A CONTRATADA e o CRBio-02 não se responsabilizarão por qualquer acordo ajustado 
particularmente pelos beneficiários do plano e hospitais, entidades e médicos contratados e/ou 
conveniados. Avenças particulares não fazem parte do presente contrato, tampouco podem ser 
opostas à Administração Pública – CRBio-02. 
3.1.10 A CONTRATANTE possui 1 (uma) funcionária gestante, que deverá ser incluso no plano de 
assistência médica. 
3.1.10. A CONTRANTE possui 2 (dois) funcionários em tratamento, cujo CIDs são M45 e 10: G35. 
 
4. DA COBERTURA DOS TRANSTORNOS PSIQUIÁTRICOS 
4.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, quando necessário, todo o tratamento ambulatorial e 
de internação hospitalar, conforme legislação vigente e normativos da ANS, para transtornos 
psiquiátricos crônicos, de crise e dependência química. 
 
5. DAS EXCLUSÕES DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
5.1. Os procedimentos médicos a serem cobertos pela CONTRATADA são exclusivamente aqueles 
que constam do Rol de Procedimentos Médicos definidos pela Agência Nacional de Saúde (ANS), 
demais disposições normativas e pela legislação em vigor, excluindo-se a cobertura para 
tratamentos experimentais e demais situações determinadas pela ANS. 
 
6. DAS MODALIDADES E SUAS ALTERAÇÕES 
6.1. Das Modalidades dos Serviços 
6.1.1. A CONTRATADA deverá oferecer a modalidade de serviços de assistência à saúde, cuja 
precificação se dará em conformidade com o padrão de acomodação abaixo: 
6.1.1.1. Plano Particular – com acomodação privativa – atendimento ambulatorial e hospitalar 
com direito a parto e internação em quarto individual com banheiro privativo e atendimento 
eletivo, de urgência e emergência, em todo o território nacional. 
6.1.2. Para os funcionários que assim optarem e seus respectivos dependentes, Plano Básico 
Coletivo – com acomodação em enfermaria – atendimento ambulatorial e hospitalar com direito a 
parto e internação em enfermaria, com atendimento eletivo, de urgência e emergência, em todo o 
território nacional.   
6.1.3. Não há previsão de coparticipação para os planos descritos na presente cláusula. 
6.1.4. O custeio do plano contratado ocorrerá: 
a) com subsídio do CRBio-02, no limite de 99% (noventa e nove) do Plano Particular para 
empregados ativos, ou plano coletivo para o funcionário que assim optar; 
b) integralmente pelo titular, quando se tratar de: 
I) dependentes; 
II) ex-empregados e seus respectivos dependentes e agregados. 
6.1.5. Ao optar pela contratação dos planos superiores oferecidos pela CONTRATADA, o titular 
empregado ativo assumirá, automaticamente, o custeio da diferença de valor entre aquele e o 
Plano adquirido pela CONTRATANTE, para todo seu grupo familiar. 
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6.1.6. Os beneficiários titulares empregados ativos arcarão com sua participação no custeio do 
plano contratado para seu grupo familiar através de desconto em folha de pagamento, que será 
repassado pelo CRBio-02 à CONTRATADA por meio do pagamento mensal descrito na Cláusula 
14.1. 
6.1.7. Os beneficiários titulares ex-empregados arcarão com o custeio do plano contratado para 
seu grupo familiar através de boleto bancário disponibilizado pela CONTRATADA conforme 
Cláusula 14.1.1. 
6.2. Da Inclusão de Novos Planos 
6.2.1. O licitante poderá disponibilizar nova modalidade no plano, com rede credenciada/ 
referenciada/ própria mais abrangentes e com padrão de hotelaria superiores aos do subitem 
6.1.1, com valores de reembolso de despesas hospitalares no caso de utilização de serviços fora da 
sua rede credenciada/ referenciada/ própria em consonância com o disposto na Cláusula 7 e 
subitens deste Termo de Referência. 
6.3. Das Alterações de Modalidade de Serviço 
6.3.1. A CONTRATADA deverá explicitar para os beneficiários a diferença existente entre as 
modalidades de Planos a serem ofertados na vigência do contrato, em consonância com as 
especificações existentes no presente Termo de Referência. 
6.3.2. A alteração de modalidade de Plano deverá ser atendida no prazo de até 07 (sete) dias úteis 
e poderá ser solicitada pelo beneficiário titular a qualquer momento, estendendo-se este direito 
aos beneficiários titulares demitidos e aposentados (tanto para "downgrade" quanto para 
"upgrade"). 
6.3.2.1. A opção do titular por um Plano obriga os dependentes e agregados a estarem vinculados 
àquele Plano. 
6.3.3 A troca de plano acarretará na aplicação de carência para utilização da rede credenciada/ 
referenciada/ própria superior à do plano de origem, quando se tratar de "upgrade", nos prazos 
máximos estabelecidos pela Resolução Normativa - RN nº 438, de 3 de dezembro de 2018, que 
dispõe sobre a regulamentação da portabilidade de carências para beneficiários de planos 
privados de assistência à saúde, ou por norma que a substitua. 
6.3.3.1. No mês de aniversário do contrato todas as movimentações solicitadas ocorrerão sem 
carências. 
 
7. DOS REEMBOLSOS DE DESPESAS COM SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
7.1. Ao beneficiário caberá o direito de solicitar o reembolso para atendimentos em caráter 
eletivo, quando não existir prestador de serviços próprios/ referenciados/ credenciados para 
realização dos procedimentos exclusivamente garantidos pelo Rol da ANS, mediante a 
comprovação dos procedimentos realizados por meio de apresentação da nota fiscal/recibo, onde 
deverá constar a identificação do profissional de saúde, com respectivo registro de classe e CPF, e, 
se ainda requerido pela CONTRATADA, o relatório médico. 
7.1.1. O beneficiário deverá contatar previamente a CONTRATADA pela Central de Atendimento, 
com registro do protocolo de atendimento, a fim de confirmar a inexistência de prestador de 
serviços próprios/ referenciados/ credenciados, antes da realização dos procedimentos e/ou 
atendimento médico eletivo. 
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7.1.2. Caberá ao beneficiário o direito ao reembolso integral, conforme disposto pela ANS e/ou 
legislação específica, para todos os atendimentos médicos e ou hospitalares, em caráter de 
urgência e/ou emergência, cobertos pelo Rol da ANS, realizados em estabelecimentos ou por 
profissionais que não pertençam à rede própria/ credenciada/ referenciada da CONTRATADA, em 
decorrência da inexistência ou impossibilidade da utilização dos serviços da rede própria/ 
credenciada/ referenciada da CONTRATADA. 
7.2. O prazo para pagamento do reembolso ao beneficiário é de 30 (trinta) dias corridos, a contar 
da data de apresentação de toda documentação exigida pela CONTRATADA. 
7.3. O beneficiário poderá solicitar o reembolso das despesas efetuadas a partir da data da 
realização do evento/procedimentos médico, dentro do prazo estabelecido pela ANS. 
7.4. A CONTRATADA deverá reembolsar aos beneficiários as despesas médicas realizadas em 
atendimentos de caráter eletivo, exclusivamente se constantes no rol de procedimentos da ANS, 
quando da opção de livre escolha do profissional médico ou prestador de serviços de saúde não 
cadastrados na rede credenciada/ referenciada/ própria da CONTRATADA, nas seguintes 
condições: 
 

Modalidades Consultas Eletivas e 
Ambulatoriais 

Honorários Médicos, 
Serviços Médicos, 
Exames e Despesas 
Hospitalares 

Plano Básico Coletivo 1 (uma) x o valor 
constante da 
Tabela de Reembolso da 
Contratada 

1 (uma) x o valor 
constante da 
Tabela de Reembolso da 
Contratada 

Plano Particular 2 (duas) x o valor 
constante da 
Tabela de Reembolso da 
Contratada 

2 (duas) x o valor 
constante da 
Tabela de Reembolso da 
Contratada 

Planos Superiores A ser proposto pela CONTRATADA, observado o 
mínimo de 03 (três) x o valor constante da Tabela de 
Reembolso da Contratada 

 

7.4.1. A Tabela de Reembolso deverá ser encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE na 
data da assinatura do contrato. 
7.4.2. A CONTRATADA deverá providenciar para que todos os beneficiários tenham conhecimento 
dos valores constantes da tabela de ressarcimento a ser utilizada. 
7.4.3. Qualquer alteração da Tabela de Reembolso deverá ser difundida entre os beneficiários do 
contrato. 
 
8. DO CREDENCIAMENTO 
8.1. A CONTRATADA deverá possuir na rede credenciada/ referenciada/ própria para o Plano 
Particular, o mínimo de credenciados nas diversas especialidades, conforme abaixo: 
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ESTADO Hospitais e Prontos 
Socorros 

Clínicas/ 
Casas de 
Saúde 

Laboratórios Médicos 
Credenciados 
(Pessoa Física) 

Rio de Janeiro 40 20 10 1500 

Espírito Santo 40 20 10 1400 

 
8.1.1. Para o plano coletivo, para os funcionários que assim optarem, também será observado o 
mínimo estabelecido na tabela constante no subitem 8.1. 
8.2.  A CONTRATADA deverá manter ativo durante a vigência do contrato, em sua área de atuação, 
no mínimo, a mesma quantidade de integrantes à rede de atendimento, informado quando da 
contratação e/ou substituição, garantindo que o redimensionamento da rede de atendimento da 
CONTRATADA atenda o previsto pela Lei n° 9.656/98 ou norma que as substitua." 
8.3. Para efeito de fiscalização do contrato, a CONTRATADA deverá manter atualizada a listagem 
de prestadores de serviço com as eventuais alterações (inclusões e exclusões) na rede 
credenciada/ referenciada/ própria, respeitando-se o padrão de qualidade dos estabelecimentos e 
dos serviços oferecidos, através do sítio eletrônico da operadora e/ou através de demais formas 
possíveis de consulta para os beneficiários, conforme legislação da ANS. 
 
9.0. DOS BENEFICIÁRIOS 
São beneficiários dos serviços todos os contidos no objeto deste Termo de Referência: 
9.1. Beneficiário-Titular 
Será considerado beneficiário-titular: 
a) Empregados ativos; 
b) Ex-empregados, que faziam parte do contrato anterior ou que obterão essa condição durante a 
vigência deste contrato (respeitando os prazos determinados pela Lei nº 9.656 de 03/06/09 e na 
Resolução Normativa RN nº 279/11), nos casos de demissão sem justa causa por parte da 
empresa, de exoneração do quadro funcional ou de aposentadoria; e 
c) Empregado, que esteja na condição de invalidez permanente, desde que advenha do contrato 
anterior, empregado e membro da administração ativos que venham a obter essa condição 
durante a vigência deste contrato. 
9.2. Beneficiário-Dependente 
Será considerado beneficiário-dependente: 
a) Cônjuge; 
b) Companheiro (a), decorrente de união estável devidamente comprovada, desde que não haja a 
concorrência com o cônjuge, salvo decisão judicial; 
c) Filhos, naturais ou adotivos, enteados, até 24 anos, onze meses e vinte e nove dias que 
comprovem vínculo universitário, no caso dos enteados, desde que o cônjuge esteja inscrito como 
dependente; 
d) Filhos inválidos de qualquer idade; 
e) Menores sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos; e 
f) Mãe viúva, separada, divorciada ou solteira, sob dependência econômica conforme estabelecido 
na Legislação do Imposto de Renda, que por ocasião da presente licitação já esteja cadastrada no 
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CRBio-02 como dependente fazendo jus ao plano de assistência à saúde, não sendo possível novas 
inclusões destas dependentes. 
9.3. Beneficiário-Agregado 
Será considerado beneficiário- agregado: 
a) beneficiário que por ocasião da presente licitação já esteja cadastrado no CRBio-02 como 
agregado fazendo jus ao plano de assistência à saúde; 
b) beneficiário vinculado ao beneficiário-titular que tenha sido transferido para outra localidade 
pela CRBio-02; e 
c) dependente que, durante a vigência do contrato, tenha perdido, por motivo de idade, a 
condição de beneficiário-dependente. 
9.3.1. Não serão aceitas novas inclusões de beneficiário-agregado, exceto aqueles que se 
enquadrarem na condição constante nas alíneas “b” e “c” do subitem 9.3. 
9.3.2. Não serão aceitas reinclusões de beneficiário-agregado. 
 
10. DA ADESÃO E EXCLUSÃO DE BENEFICIÁRIOS E CARÊNCIA DOS SERVIÇOS 
10.1. A adesão ao Plano ou Seguro de Assistência à Saúde pelos beneficiários-titulares será 
facultativa. 
10.2. Serão aceitas as adesões pela CONTRATADA, sem qualquer carência, somente nos seguintes 
casos: 
a) Beneficiários-titular e seus dependentes e agregados inscritos no contrato anterior, cuja 
intenção de adesão seja formalmente manifestada no prazo de 30 (trinta) dias da assinatura do 
novo contrato de plano de saúde; 
b) Empregados ativos, com seus respectivos dependentes e agregados inscritos no contrato 
vigente em outra localidade, no caso de transferência de empregados do CRBio-02, e desde que a 
adesão seja formalizada no prazo de 30 (trinta) dias da transferência entre as Unidades Regionais 
do CRBio-02; 
c) Empregados e respectivos dependentes, quando admitidos pelo CRBio-02, e desde que a adesão 
seja formalizada no prazo de 30 (trinta) dias da admissão; 
d) Beneficiário-Dependente, quando do nascimento de filho e da adoção, obtenção de guarda ou 
tutela de menores, pelo beneficiário-titular, casamento e desde que a inscrição ocorra no prazo de 
30 (trinta) dias do fato gerador da condição de beneficiário-dependente, conforme descrita no 
subitem 9.2; e 
e) Empregados ativos, com seus respectivos dependentes, quando do retorno às atividades 
laborais após período de licença sem vencimentos e/ou por afastamento médico superior a 24 

(vinte e quatro) meses, desde que a adesão seja formalizada no prazo de 30 (trinta) dias da 
retomada das atividades, conforme documento oficial de retorno expedido pelo setor de RH do 
CRBio-02. 
10.3. A CONTRATADA excluirá beneficiários, a qualquer tempo, quando formalmente solicitado 
pelo CRBio-02, obedecendo aos prazos de movimentação previamente definidos formalmente e 
aceitos pela CONTRATANTE. 
10.4. Para reincluir empregado ativo e seus dependentes, anteriormente excluídos, e conforme 
resolução vigente da ANS, a CONTRATADA exigirá o cumprimento de carência conforme Súmula nº 
21 da ANS e a RN nº 438, ou norma que as substitua, exceto para atendimentos de urgência e 
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emergência, desde que não se trate de erro administrativo da CONTRATADA, quando não será 
cumprida qualquer carência. 
10.5. No caso de demissão sem justa causa, exoneração do quadro do CRBio-02 ou, ainda, nos 
casos de aposentadoria, é facultado ao beneficiário-titular, na qualidade de ex-empregado, e seus 
dependentes e agregados, o direito de permanecerem no plano, conforme legislação vigente, 
desde que a manifestação formal do exercício do seu direito seja solicitada no prazo de 30 (trinta) 
dias do desligamento, conforme disposição legal, cuja cobrança mensal passará a ser de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
10.5.1. Caberá ao CRBio-02 informar à CONTRATADA o período de contribuição do titular para que 
a CONTRATADA informe em que data se dará a suspensão do benefício, tanto para o beneficiário-
titular quanto para seus beneficiários dependentes e agregados. 
10.5.2. Caberá ao CRBio-02 identificar e encaminhar à CONTRATADA os dados dos beneficiários-
titulares sem vínculo contratual com o CRBio-02 no início da vigência do novo contrato e por 
ocasião do desligamento de empregado, para que seja concretizada a cobrança. 
10.6. O CRBio-02 não se responsabilizará pelo uso indevido dos serviços por parte do(s) 
beneficiário(s), após repassar, formalmente, a informação do desligamento à CONTRATADA. 
10.6.1. É responsabilidade da CONTRATADA, no caso de rescisão do contrato, informar através de 
suas mídias o cancelamento do usuário, a fim de inibir o uso indevido dos cartões magnéticos. 
10.7. A não manifestação formal do beneficiário-titular dentro do prazo estabelecido no item 10.5 
implicará em situação de desinteresse tácito por parte do beneficiário. 
10.8. Anualmente a CONTRATADA se compromete a fazer campanha de atualização de dados 
cadastrais, oferecendo as ferramentas necessárias com o apoio do CRBio-02. 
10.9. O CRBio-02 visando à operacionalização do objeto deste Contrato, fornecerá à CONTRATADA 
a base de dados cadastral dos beneficiários atendidos pelo contrato vigente imediatamente 
anterior à contratação oriunda do presente certame, em planilha em formato EXCEL, CSV ou 
equivalente, para inclusão automática da base no sistema cadastral da CONTRATADA. 
10.9.1. Os beneficiários serão inicialmente incluídos nos planos da CONTRATADA de acordo com a 
acomodação da base cadastral do contrato vigente imediatamente anterior ao certame em curso, 
ou seja, os beneficiários que possuíam planos com acomodação coletiva serão inscritos no Plano 
Básico Coletivo e, analogamente, os inscritos em qualquer dos outros planos de acomodação 
privativa serão inscritos no Plano Particular. 
10.9.1.1. A CONTRATADA deverá fornecer aos beneficiários, em até 10 (dez) dias após início do 
contrato, cartão de identificação e/ou acesso a aplicativo de identificação online para utilização do 
plano contratado mediante apresentação de documento comprobatório de identidade. 
10.9.2. A migração para modalidades superiores oferecidos pela CONTRATADA ficará condicionada 
à formalização desta adesão pelo beneficiário-titular. 
10.9.3. Não haverá qualquer carência para a migração entre planos durante os 60 (sessenta) dias 
iniciais da vigência contratual. 
10.9.4. O CRBio-02 se obriga a, no prazo de 30 (trinta) dias, informar à CONTRATADA qualquer 
admissão, desligamento ou transferência de empregado ou membro da Administração. No mesmo 
prazo solicitará a inclusão dos beneficiários conforme previsto no item 10. deste Termo de 
Referência, sem ônus para o CRBio-02. 
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11. DISTRIBUIÇÃO ATUAL DE BENEFICIÁRIOS INSCRITOS POR FAIXA ETÁRIA 
11.1 No intuito de subsidiar os cálculos dos valores passíveis de cobrança pela CONTRATADA, 
informamos abaixo, o quantitativo de empregados CRBio-02, e de seus dependentes e agregados 
por faixa etária; inscritos no Plano atual de Assistência Médica, Ambulatorial e Hospitalar: 
 

IDADE STATUS 
BENEFICIÁRIOS 

TITULAR DEPENDENTE 

0 - 18 Ativo 00 03 

19 - 23 Ativo 00 01 

24 - 28 Ativo 00 00 

29 – 33 Ativo 02 00 

34 – 38 Ativo 05 00 

39 – 43 Ativo 02 00 

44 – 48 Ativo 03 00 

49 – 53 Ativo 01 01 

54 – 58 Ativo 02 00 

59 ou mais Ativo 05 00 

TOTAL  20 5 
 

 

11.1.1. Considerando que a adesão do beneficiário ao plano é facultativa, o CRBio-02 não se obriga 
a garantir qualquer quantidade mínima de adesões, para efeito de valor do contrato. 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
 
13. DOS SERVIÇOS DE REMOÇÕES 
13.1. A CONTRATADA deverá garantir a cobertura de remoção aos beneficiários previstos no item 
10.0 do Termo de Referência, em conformidade com as determinações e Resoluções Normativas 
vigentes da ANS, garantindo-se também a remoção inter-hospitalar do paciente (do hospital de 
origem para o hospital de destino), comprovadamente necessária, dentro dos limites de 
abrangência geográfica do plano. 
13.2. Nos casos de atendimento hospitalar de urgência e de emergência, em que o paciente não 
tiver direito à internação devido à carência, caberá à CONTRATADA o ônus e a responsabilidade da 
remoção do paciente para uma unidade do Sistema Único de Saúde - SUS, que disponha de serviço 
de urgência e/ou emergência, visando à continuidade do atendimento, quando caracterizada pelo 
médico assistente a necessidade de internação, observando-se as seguintes situações: 
13.2.1. Na impossibilidade de remoção por risco de morte, o paciente ou responsável e o 
prestador do atendimento deverão acordar quanto à responsabilidade financeira da continuidade 
da assistência, desobrigando-se a CONTRATADA desse ônus; 
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13.2.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar ambulância terrestre com os recursos necessários a 
garantir a manutenção da vida, só cessando sua responsabilidade sobre o paciente quando 
efetuado o registro na unidade hospitalar que o receber. 
 

14. DOS PREÇOS PROPOSTOS E DO REAJUSTE 
14.1. Os preços mensais por beneficiário serão apresentados de acordo com a modalidade do 
Plano Particular e em função da distribuição de beneficiários, inscritos por faixa etária, previstos 
respectivamente, nos itens 6 e 11 do Termo de Referência, onde se incluem todos os custos 
diretos e indiretos, tributos porventura incidentes, taxa de administração, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital e seus anexos, conforme o Anexo 
"Modelo de Proposta" do Edital. 
14.2. O valor mensal poderá ser revisto em periodicidade não inferior a doze meses, contados da 
data da assinatura do contrato, tendo como parâmetro o índice de reajuste fixado pela Agência 
Nacional de Saúde ou IPCA/Saúde – Plano de Saúde, conforme entendimentos das partes 
interessadas. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1. A CONTRATADA disponibilizará a fatura mensal, boleto bancário, relatório onde constem 
todos os dados cadastrais dos beneficiários e o demonstrativo sintético e analítico da respectiva 
cobrança, preferencialmente disponibilizado pela internet. A cobrança será por meio de 
apresentação de fatura/boleto bancário e deverá ser entregue à contratante o documento básico 
com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência da data de vencimento. 
15.1.1. A cobrança mensal por meio de boleto bancário dos beneficiários ex-empregados e seus 
grupos familiares deverá ser emitida e enviada diretamente pela CONTRATADA para os 
respectivos titulares, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência da data de vencimento. 
15.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar as informações necessárias, como o demonstrativo 
individualizado e discriminado por grupo familiar, contendo a utilização dos serviços discriminados 
por tipo de evento, preferencialmente pela internet, quando solicitado pelo titular ou seus 
respectivos dependentes e agregados, garantindo-se o sigilo médico e respaldado pela Lei Geral 
de Proteção de Dados - LGPD". 
15.3. A CONTRATADA realizará as movimentações de inclusões, exclusões e alterações cadastrais 
encaminhadas pelo CRBio-02 por meio eletrônico/ digital, sendo obrigatório por parte da 
CONTRATANTE o envio dos documentos básicos pertinentes às movimentações. 
15.3.1. Caso a CONTRATADA não oferte equipe própria para operacionalização das 
movimentações cadastrais, a CONTRATANTE poderá realizá-las, desde que haja o fornecimento do 
manual de utilização do sistema cadastral e treinamento para a equipe responsável designada 
pela CONTRATANTE. 
15.4. A CONTRATADA disponibilizará ao(s) representante(s) administrativo(s) do CRBio-02 
designado(s) pelo Departamento de Recursos Humanos a senha para acesso eletrônico via 
internet, para utilização e consulta do sistema da CONTRATADA. 
15.5. Emitir e entregar no prazo de até 15 dias úteis, contados a partir da data do cadastro de 
inclusão dos usuários, os cartões de identificação dos mesmos junto a sua rede de referenciados. 
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15.6. Na execução do contrato, a CONTRATADA se obriga a envidar todo o empenho necessário ao 
fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados e, ainda: 
15.6.1. Reparar quaisquer danos diretamente causados ao CRBio-02 ou a terceiros, por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução dos serviços pelo CRBio-02; 
15.6.2. Acatar as orientações do representante administrativo do CRBio-02, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as 
reclamações formuladas; 
15.6.3. Manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante toda a 
execução do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação. 
15.6.4. Indicar representante responsável pelos trâmites necessários para o fiel cumprimento do 
contrato; 
15.6.5. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 
sua proposta. 
 

16. DA SUSTENTABILIDADE 
16.1. A CONTRATADA deverá possuir programas e ações sustentáveis adaptados a sua atividade, 
tais como coleta seletiva de lixo, descarte de equipamentos eletrônicos baterias e pilhas em locais 
apropriados para que empresas especializadas possam dar um destino correto a este material e 
dentre outros. 
 
17. DA HABILITAÇÃO 
17.1 Registro válido junto à ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar, para comprovar que a 
licitante está apta a comercializar os produtos (Planos ou seguros) cotados, de acordo com o 
disposto na Lei nº 9.656/98;  
 

18. DO PAGAMENTO 
18.1 A empresa contratada, receberá o pagamento até o 5 (quinto) dia útil de cada mês, ocasião 
em que deverá ser emitido o respectivo documento fiscal, que conterá expressamente as 
retenções de tributos, nos termos da legislação 
 
19. Vigência 
19.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse 
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 
 
20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
20.1 A Contratada terá que prestar garantia nos moldes do artigo 31, III da Lei no 8666/93 no 
limite de 5% do valor global do contrato. 
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ANEXO I DO TR 
Modelo de Proposta de Preços adequada ao último lance. 

 

Empresa Licitante 
 

 

Razão Social: (*)  

Endereço: (*)  

Telefone: (*) 
 

 

CNPJ/MF: (*)  

Dados Bancários: Nome 
do Banco: (*) 

 

Agência: (*) Agência: (*) 

Representante Legal   

Nome: (*)   

N° da Carteira de Identidade: (*) Órgão Expedidor: (*) 

N° do CPF: (*)   

E-mail: (*)   

 

 

1. DO OBJETO 
1.1. Propomos abaixo a prestação dos serviços de cobertura de assistência médica, hospitalar, 
ambulatorial e exames complementares de diagnósticos e terapia, incluindo internações eletivas e 
emergenciais, através de rede credenciada, referenciada ou livre escolha, por intermédio de 
médicos e instituições filiadas e/ou credenciadas, com internação hospitalar em quarto individual 
com banheiro privativo, conforme livre adesão ao Plano de Saúde, com pré-pagamento de acordo 
com faixa etária dos usuários, sem qualquer carência e sem coparticipação, aos do CRBio-02 
lotados nos Estados do rio de Janeiro (Sede) e Espirito Santo (Delegacia) e para seus dependentes 
e agregados, além dos ex-empregados e seus dependentes e agregados, inscritos dentro das 
modalidades estabelecida no Termo de Referência, que detalha os serviços e estima o quantitativo 
dos beneficiários usuários. 
Conforme descrito no Termo de Referência, comprometendo-nos a cumprir, totalmente, suas 
especificações e asseverando que: 
 

2. DOS PREÇOS 
2.1. Os valores ofertados para o Plano Particular – com acomodação privativa, conforme subitem 
6.1.1.1. deste Termo de Referência, constam da tabela abaixo: 
 

Plano Particular – com acomodação privativa 

IDADE TITULAR VALOR MENSAL 
PER CAPITA 

VALOR MENSAL 
(subtotal) 

0 - 18 00   

19 - 23 00   
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24 - 28 00   

29 – 33 02   

34 – 38 07   

39 – 43 01   

44 – 48 02   

49 – 53 01   

54 – 58 02   

59 ou mais 05   

TOTAL 20   
VALOR TOTAL MENSAL  

VALOR GLOBAL PARA O PERÍODO DE 12 MESES 
(este valor será o utilizado para o JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS, conforme previsto no item 
10.0 do Edital, no valor global estão incluídas 
todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da 
contratação.) 

 

 

 

2.1.1. A adesão a cada tipo de Plano se dará livremente pelos beneficiários, após a contratação. 
2.1.2. Os preços acima deverão observar os limites de variação de preço por faixa etária, previstos 
na Resolução Normativa no 63, de 22 de dezembro de 2003, da ANS, que define os limites a serem 
observados para adoção de variação de preço, por faixa etária, dos planos privados de assistência 
à saúde: 
a) de até 06 (seis) vezes entre a primeira e última faixa etária; 
b) a variação acumulada entre a sétima e a décima faixas não poderá ser superior à variação 
acumulada entre a primeira e a sétima faixas. 
 
2.3. Os valores ofertados para plano/modalidade particular superior com acomodação privativa e 
plano/modalidade básico coletivo, conforme subitens 6.1.2 e 6.2.1 do Termo de Referência, 
constam da tabela abaixo (*) a ser preenchido, se for o caso): 
 

Plano/modalidade particular superior com acomodação 
privativa – _________________(*) 

FAIXA ETÁRIA VALOR MENSAL PER CAPITA 

0 a 18 anos  

19 a 23 anos  

24 a 28 anos  
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29 a 33 anos  

34 a 38 anos  

39 a 43 anos  

44 a 48 anos  

49 a 53 anos  

54 a 58 anos  

mais de 59 anos  

 

 

Plano/modalidade básico coletivo – _____________(*) 

FAIXA ETÁRIA VALOR MENSAL PER CAPITA 

0 a 18 anos  

19 a 23 anos  

24 a 28 anos  

29 a 33 anos  

34 a 38 anos  

39 a 43 anos  

44 a 48 anos  

49 a 53 anos  

54 a 58 anos  

mais de 59 anos  

 
3. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
3.1. Modalidade de garantia contratual escolhida: ____________________. 
3.2. Dados do supervisor do contrato (nome, número da identidade e do CPF, endereço, telefone e 
e-mail profissional). 
 
4. DA ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES E DA VALIDADE DA PROPOSTA 
4.1. Pela apresentação da presente proposta manifestamos o pleno conhecimento e aceitação das 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos, manifestamos, outrossim, o conhecimento da 
imposição de sanções, nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, bem como no 
caso de desistência do(s) valor(es) ofertado(s). 
4.2. O prazo de validade desta proposta é de, no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data da apresentação. 
 

5. DO COMPROMISSO ANTICORRUPÇÃO 
5.1. O proponente se obriga a se relacionar com a Administração Pública com ética, respeito e 
profissionalismo, não recebendo qualquer forma de vantagem ou favorecimento, nem oferecendo 
suborno ou praticando quaisquer atos de corrupção com o intuito de exercer influência sobre 
qualquer agente ou dirigente público ou entidades públicas nacionais ou estrangeiras com o fim 
de obter ou manter negócio para si próprio, para terceiros ou em favor CRBio-02. O proponente 
declara-se ciente de que não serão tolerados quaisquer comportamentos antiéticos ou contrários 
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às normas nacionais ou internacionais anticorrupção aplicáveis às atividades da presente 
contratação, incluindo-se, mas não se limitando à Lei no 12.846, de 01/08/2013. 
 

Rio de Janeiro, xxxx de xxxx de 2022 
 
_____________________________________ 
xxxxxxx 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM DE UM LADO O CONSELHO 

REGIONAL DE BIOLOGIA DA 2ª REGIÃO – CRBio-02 E DE OUTRO LADO A 

EMPRESA 

  

CONTRATANTE: O CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 2ª REGIÃO – CRBio-02, 

Autarquia Federal Corporativa, pessoa jurídica de Direito Público, criado pela Lei 6.684/1979, 

ratificado pela Resolução 344/2014 – CFBio, inscrito no CNPJ/MF sob o número: 

02.452.608/0001-82, com sede à Rua Alvaro Alvim, 21 / 12º andar, Cinelandia, Rio de Janeiro/RJ, 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu 

representante legal, na forma do Regimento Interno publicado pela Resolução CFBio nº 531, de 10 

de setembro de 2019, pelo Presidente Dr. VICENTE MOREIRA CONTI, brasileiro, divorciado, 

biólogo, inscrito no CPF/MF sob o n° 375.633.007-91, portador do registro profissional n° 

00.164/02-D, residente e domiciliado nesta cidade.  

  

CONTRATADA: Empresa e/ou pessoa física..............., inscrita no CNPJ/CPF nº. ...................., 

Inscrição Estadual nº. .................., com sede ou domicílio à ............................, neste ato 

representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Senhor(a) ..................., 

Portador de documento de identidade nº. .................. SSP..... e CPF Nº. ..............., residente e 

domiciliado ....................................., aqui denominada CONTRATADA.  

  

Considerando as expressas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações posteriores, 

atos consequentes, considerando o Pregão nº 2/2023, a que se procedeu, sob a modalidade de 

MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL, considerando, por fim, o teor do processo de nº 

00244.1.01.2022, com todas as suas peças, despachos, pronunciamentos e pareceres, todos 

integrantes deste instrumento,  como se transcritos estivesse, resolvem celebrar, como efetivamente 

o fazem, o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, que se regerá pelas cláusulas e condições 

adiante estipuladas e que reciprocamente outorgam e aceitam.  

  

DA FINALIDADE - O presente Contrato tem por finalidade formalizar e disciplinar o 

relacionamento contratual com vistas a execução do objeto definido e especificado na Proposta de 

Preços da CONTRATADA.  

DO FUNDAMENTO LEGAL - Esta adjudicação decorre de licitação sob a modalidade de Pregão 

Eletrônico, tipo menor preço global anual, nos termos e condições do EDITAL nº 2/2023, constante 

no Processo Administrativo acima mencionado, submetendo-se as partes às disposições constantes 

da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93 e às cláusulas e condições aqui estabelecidas.  

1. DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente contratação de Operadora de Plano de Assistência à Saúde, 

Seguradora Especializada em Saúde ou Cooperativa Médica, para cobertura de assistência médica, 

hospitalar, ambulatorial e exames complementares de diagnósticos e terapia, incluindo internações 

eletivas e emergenciais, através de rede credenciada, referenciada ou livre escolha, por intermédio 

de médicos e instituições filiadas e/ou credenciadas, com internação hospitalar em quarto individual 
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com banheiro privativo, conforme livre adesão ao Plano de Saúde, com pré-pagamento de acordo 

com faixa etária dos usuários, sem qualquer carência e sem coparticipação, aos empregados do 

CRBio-02 lotados nos Estados do Rio de Janeiro (Sede) e Espírito Santo (Delegacia) e para os seus 

dependentes e agregados, além dos ex-empregados e seus dependentes e agregados. 

1.1.1.A empresa também deve disponibilizar plano de saúde na modalidade coletiva, para adesão 

dos funcionários que assim optarem, incluindo seus dependentes, sendo observado as especificações 

técnicas do TR e que não sejam exclusivas para o plano particular. 

 

1.2. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO:   

1.2.1. A empresa CONTRATADA disponibilizará planos de saúde, com adesão do beneficiário 

facultativa, não estando o CRBio-02 obrigado a garantir qualquer quantidade mínima de adesões, 

para efeito de valor do contrato. 

1.2.2. O quantitativo e especificações deve ser conforme abaixo: 

IDADE STATUS 
BENEFICIÁRIOS 

TITULAR DEPENDENTE 

0 - 18 Ativo 00 03 

19 - 23 Ativo 00 01 

24 - 28 Ativo 00 00 

29 – 33 Ativo 02 00 

34 – 38 Ativo 05 00 

39 – 43 Ativo 02 00 

44 – 48 Ativo 03 00 

49 – 53 Ativo 01 01 

54 – 58 Ativo 02 00 

59 ou mais Ativo 05 00 

TOTAL  20 5 
 

1.2.3. Os serviços médicos enumerados no subitem 1.1, deverão também ser prestados aos 

beneficiários que se deslocarem para outras localidades do país, através de sistema próprio de 

credenciamento, ou de empresas conveniadas, submetendo-se os beneficiários às peculiaridades do 

atendimento na entidade médica local. 

1.2.4. Em casos de urgência e/ou emergência, quando não for possível a utilização de serviços 

próprios, referenciados ou credenciados, dentro da área de abrangência do plano contratado, caso a 

CONTRATADA opere na modalidade de Plano de Saúde, poderá o beneficiário optar pelo sistema 

de livre escolha, e solicitar o reembolso das despesas por serviços ou atendimentos das coberturas 

contratadas e pagas por ele. 

1.2.5. A CONTRATANTE possui 1 (uma) funcionária gestante, que deverá ser inclusa no plano de 

assistência médica. 

1.2.6. A CONTRANTE possui 2 (dois) funcionários em tratamento, cujo CIDs são M45 e 10: G35. 

1.2.7. Os serviços de assistência à saúde a serem prestados aos beneficiários do CRBio-02 por 

operadora de plano ou seguro de saúde, em todo território nacional, devem cobrir, no mínimo, os 

custos relativos aos atendimentos ambulatoriais, internações hospitalares, exames e atendimentos 

obstétricos previstos no Rol de Procedimentos da ANS vigente, assim como na RN 428, de 
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07/11/2017 e/ou normas posteriores, incluindo-se as internações domiciliares, nominadas como 

"Home Care". 

1.2.8. Os atendimentos de urgência e emergência, deverão ser prestados pela CONTRATADA, aos 

beneficiários, em todo território nacional, na forma da legislação pertinente em vigor. 

1.2.9. Serão assegurados aos beneficiários, todos os serviços de assistência à saúde, conforme 

subitem 1.2.7, que se destinam a diagnósticos e/ou terapias, quando requisitados por médicos da 

rede da credenciada ou referenciada. 

1.2.10. Deverá ser liberado listagem de prestadores de serviços através do sítio eletrônico da 

operadora e/ou através de demais formas possíveis de consulta para os beneficiários, como central 

de atendimento 24h e/ou aplicativo para smartphone, não se excluindo a possibilidade de 

fornecimento de livreto/guia/orientador médico em meio físico ou digital, com nomes, endereços de 

atendimento e números telefônicos dos médicos, consultórios, laboratórios, clínicas, prontos-

socorros, maternidades e hospitais agrupados por especialidade médica. 

1.2.11. A CONTRATADA deverá liberar qualquer procedimento médico eletivo nos prazos 

estabelecidos no art. 10 da RN 259, RN 268 e outras legislações vigentes. 

1.2.12. A CONTRATADA deverá possuir serviço de central telefônica gratuita/Telemarketing de 

atendimento 24h (vinte quatro horas), 07 (sete) dias por semana, inclusive finais de semana e 

feriados, de modo a facilitar o acesso do beneficiário nos casos de emergências e urgências, que 

vise também auxiliar os interesses na escolha do local para atendimento, prestando outros 

esclarecimentos e informações com relação à rede credenciada/ referenciada/ própria. 

1.2.13. A CONTRATADA, a partir do início da vigência do contrato, obriga-se a assumir todas as 

despesas com tratamentos hospitalares em andamento, inclusive aqueles realizados em UTI ou 

similares, UTI Neonatal, Unidade Coronariana, Unidade Respiratória e Home Care. 

1.2.14. Em caso de internação hospitalar, a CONTRATADA e o CONTRATANTE não se 

responsabilizarão pelo pagamento de despesas extraordinárias realizadas pelo beneficiário 

internado, conforme legislação vigente. 

1.2.15. A CONTRATADA e o CONTRATANTE não se responsabilizarão por qualquer acordo 

ajustado particularmente pelos beneficiários do plano e hospitais, entidades e médicos contratados 

e/ou conveniados. Avenças particulares não fazem parte do presente contrato, tampouco podem ser 

opostas à Administração Pública – CRBio-02. 

1.2.16. A CONTRATADA deverá disponibilizar, quando necessário, todo o tratamento ambulatorial 

e de internação hospitalar, conforme legislação vigente e normativos da ANS, para transtornos 

psiquiátricos crônicos, de crise e dependência química. 

1.2.17. Os procedimentos médicos a serem cobertos pela CONTRATADA são exclusivamente 

aqueles que constam do Rol de Procedimentos Médicos definidos pela Agência Nacional de Saúde 

(ANS), demais disposições normativas e pela legislação em vigor, excluindo-se a cobertura para 

tratamentos experimentais e demais situações determinadas pela ANS. 

1.2.18. A CONTRATADA deverá oferecer a modalidade de serviços de assistência à saúde, cuja 

precificação se dará em conformidade com o padrão de acomodação abaixo: 

1.2.18.1. Plano Particular – com acomodação privativa – atendimento ambulatorial e hospitalar com 

direito a parto e internação em quarto individual com banheiro privativo, e atendimento eletivo, de 

urgência e emergência, em todo o território nacional. 

 

1.2.19. Para os funcionários que assim optarem e seus respectivos dependentes, a CONTRATADA 

irá fornecer Plano Coletivo – com acomodação em enfermaria - atendimento ambulatorial e 
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hospitalar com direito a parto e internação em enfermaria, com atendimento eletivo, de urgência e 

emergência, em todo o território nacional. 

1.2.20. A rede credenciada/ referenciada/ própria hospitalar e de médicos (pessoa física e jurídica) a 

ser disponibilizada aos beneficiários deverá ser a mesma para o Plano Básico Coletivo e o Plano 

Particular, distinguindo-se apenas pelo tipo de acomodação oferecida. 

1.2.21. Não há previsão de coparticipação para os planos descritos na presente cláusula. 

1.2.22. O custeio do plano contratado ocorrerá: 

a) com subsídio do CRBio-02, no limite de 99% (noventa e nove) do Plano Particular para 

empregados ativos, ou do Plano Coletivo para o funcionário que assim optar; 

b) integralmente pelo titular, quando se tratar de: 

I) dependentes; 

II) ex-empregados e seus respectivos dependentes e agregados. 

1.2.23. Ao optar pela contratação dos planos superiores oferecidos pela CONTRATADA, o titular 

empregado ativo assumirá, automaticamente, o custeio da diferença de valor entre aquele e o Plano 

adquirido pela CONTRATANTE, para todo seu grupo familiar. 

1.2.24. Os beneficiários titulares empregados ativos arcarão com sua participação no custeio do 

plano contratado para seu grupo familiar através de desconto em folha de pagamento, que será 

repassado pelo CONTRATANTE à CONTRATADA por meio do pagamento mensal. 

1.2.25. Os beneficiários titulares ex-empregados arcarão com o custeio do plano contratado para seu 

grupo familiar através de boleto bancário disponibilizado pela CONTRATADA. 

1.2.26. A alteração de modalidade de Plano deverá ser atendida no prazo de até 07 (sete) dias úteis e 

poderá ser solicitada pelo beneficiário titular a qualquer momento, estendendo-se este direito aos 

beneficiários titulares demitidos e aposentados (tanto para "downgrade" quanto para "upgrade"). 

1.2.27. A opção do titular por um Plano obriga os dependentes e agregados a estarem vinculados 

àquele Plano. 

1.2.28. A troca de plano acarretará na aplicação de carência para utilização da rede credenciada/ 

referenciada/ própria superior à do plano de origem, quando se tratar de "upgrade", nos prazos 

máximos estabelecidos pela Resolução Normativa - RN nº 438, de 3 de dezembro de 2018, que 

dispõe sobre a regulamentação da portabilidade de carências para beneficiários de planos privados 

de assistência à saúde, ou por norma que a substitua. 

1.2.29. No mês de aniversário do contrato todas as movimentações solicitadas ocorrerão sem 

carências. 

1.2.30. Ao beneficiário caberá o direito de solicitar o reembolso para atendimentos em caráter 

eletivo, quando não existir prestador de serviços próprios/ referenciados/ credenciados para 

realização dos procedimentos exclusivamente garantidos pelo Rol da ANS, mediante a 

comprovação dos procedimentos realizados por meio de apresentação da nota fiscal/recibo, onde 

deverá constar a identificação do profissional de saúde, com respectivo registro de classe e CPF, e, 

se ainda requerido pela CONTRATADA, o relatório médico. 

1.2.31. O beneficiário deverá contatar previamente a CONTRATADA pela Central de Atendimento, 

com registro do protocolo de atendimento, a fim de confirmar a inexistência de prestador de 

serviços próprios/ referenciados/ credenciados, antes da realização dos procedimentos e/ou 

atendimento médico eletivo. 

1.2.32. Caberá ao beneficiário o direito ao reembolso integral, conforme disposto pela ANS e/ou 

legislação específica, para todos os atendimentos médicos e ou hospitalares, em caráter de urgência 

e/ou emergência, cobertos pelo Rol da ANS, realizados em estabelecimentos ou por profissionais 
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que não pertençam à rede própria/ credenciada/ referenciada da CONTRATADA, em decorrência da 

inexistência ou impossibilidade da utilização dos serviços da rede própria/ credenciada/ 

referenciada da CONTRATADA. 

1.2.33. O prazo para pagamento do reembolso ao beneficiário é de 30 (trinta) dias corridos, a contar 

da data de apresentação de toda documentação exigida pela CONTRATADA. 

1.2.34. O beneficiário poderá solicitar o reembolso das despesas efetuadas a partir da data da 

realização do evento/procedimentos médico, dentro do prazo estabelecido pela ANS. 

1.2.35. A CONTRATADA deverá reembolsar aos beneficiários as despesas médicas realizadas em 

atendimentos de caráter eletivo, exclusivamente se constantes no rol de procedimentos da ANS, 

quando da opção de livre escolha do profissional médico ou prestador de serviços de saúde não 

cadastrados na rede credenciada/ referenciada/ própria da CONTRATADA, nas seguintes 

condições: 

 

Modalidades Consultas Eletivas e 

Ambulatoriais 

Honorários Médicos, 

Serviços Médicos, 

Exames e Despesas 

Hospitalares 

Plano Básico Coletivo 1 (uma) x o valor 

constante da 

Tabela de Reembolso da 

Contratada 

1 (uma) x o valor 

constante da 

Tabela de Reembolso da 

Contratada 

Plano Particular 2 (duas) x o valor 

constante da 

Tabela de Reembolso da 

Contratada 

2 (duas) x o valor 

constante da 

Tabela de Reembolso da 

Contratada 

Planos Superiores A ser proposto pela CONTRATADA, observado o 

mínimo de 03 (três) x o valor constante da Tabela de 

Reembolso da Contratada 

1.2.36. Qualquer alteração da Tabela de Reembolso deverá ser difundida entre os beneficiários do 

contrato. 

1.2.37.  A CONTRATADA deverá manter ativo durante a vigência do contrato, em sua área de 

atuação, no mínimo, a mesma quantidade de integrantes à rede de atendimento, informado quando 

da contratação e/ou substituição, garantindo que o redimensionamento da rede de atendimento da 

CONTRATADA atenda o previsto pela Lei n° 9.656/98 ou norma que as substitua." 

1.2.38. Para efeito de fiscalização do contrato, a CONTRATADA deverá manter atualizada a 

listagem de prestadores de serviço com as eventuais alterações (inclusões e exclusões) na rede 

credenciada/ referenciada/ própria, respeitando-se o padrão de qualidade dos estabelecimentos e dos 

serviços oferecidos, através do sítio eletrônico da operadora e/ou através de demais formas 

possíveis de consulta para os beneficiários, conforme legislação da ANS. 

1.2.39.  São BENEFICIÁRIOS dos serviços todos os contidos no objeto deste contrato: 

1.2.39.1. Beneficiário-Titular - Será considerado beneficiário-titular: 

a) Empregados ativos; 

b) Ex-empregados, que faziam parte do contrato anterior ou que obterão essa condição durante a 

vigência deste contrato (respeitando os prazos determinados pela Lei nº 9.656 de 03/06/09 e na 
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Resolução Normativa RN nº 279/11), nos casos de demissão sem justa causa por parte da empresa, 

de exoneração do quadro funcional ou de aposentadoria; e 

c) Empregado, que esteja na condição de invalidez permanente, desde que advenha do contrato 

anterior, empregado e membro da administração ativos que venham a obter essa condição durante a 

vigência deste contrato. 

1.2.39.2. Beneficiário-Dependente - Será considerado beneficiário-dependente: 

a) Cônjuge; 

b) Companheiro (a), decorrente de união estável devidamente comprovada, desde que não haja a 

concorrência com o cônjuge, salvo decisão judicial; 

c) Filhos, naturais ou adotivos, enteados, até 24 anos, onze meses e vinte e nove dias que 

comprovem vínculo universitário, no caso dos enteados, desde que o cônjuge esteja inscrito como 

dependente; 

d) Filhos inválidos de qualquer idade; 

e) Menores sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos; e 

f) Mãe viúva, separada, divorciada ou solteira, sob dependência econômica conforme estabelecido 

na Legislação do Imposto de Renda, que por ocasião da licitação já esteja cadastrada na 

CONTRATANTE como dependente fazendo jus ao plano de assistência à saúde, não sendo possível 

novas inclusões destas dependentes. 

1.2.39.3. Beneficiário-Agregado - Será considerado beneficiário- agregado: 

a) beneficiário que por ocasião da licitação já esteja cadastrado no CONTRATANTE como 

agregado fazendo jus ao plano de assistência à saúde; 

b) beneficiário vinculado ao beneficiário-titular que tenha sido transferido para outra localidade pela 

CONTRATANTE; e 

c) dependente que, durante a vigência do contrato, tenha perdido, por motivo de idade, a condição 

de beneficiário-dependente. 

1.2.39.3.1. Não serão aceitas novas inclusões de beneficiário-agregado, exceto aqueles que se 

enquadrarem na condição constante nas alíneas “b” e “c” do subitem 1.2.39.3. 

1.2.39.3.2. Não serão aceitas reinclusões de beneficiário-agregado. 

1.2.40. A adesão ao Plano ou Seguro de Assistência à Saúde pelos beneficiários-titulares será 

facultativa. 

1.2.41. Serão aceitas as adesões pela CONTRATADA, sem qualquer carência, somente nos 

seguintes casos: 

a) Beneficiários-titular e seus dependentes e agregados inscritos no contrato anterior, cuja intenção 

de adesão seja formalmente manifestada no prazo de 30 (trinta) dias da assinatura do novo contrato 

de plano de saúde; 

b) Empregados ativos, com seus respectivos dependentes e agregados inscritos no contrato vigente 

em outra localidade, no caso de transferência de empregados da CONTRATANTE, e desde que a 

adesão seja formalizada no prazo de 30 (trinta) dias da transferência entre as Unidades Regionais do 

CRBio-02; 

c) Empregados e respectivos dependentes, quando admitidos pelo CONTRANTE, e desde que a 

adesão seja formalizada no prazo de 30 (trinta) dias da admissão; 

d) Beneficiário-Dependente, quando do nascimento de filho e da adoção, obtenção de guarda ou 

tutela de menores, pelo beneficiário-titular, casamento e desde que a inscrição ocorra no prazo de 

30 (trinta) dias do fato gerador da condição de beneficiário-dependente; e 
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e) Empregados ativos, com seus respectivos dependentes, quando do retorno às atividades laborais 

após período de licença sem vencimentos e/ou por afastamento médico superior a 24 (vinte e 

quatro) meses, desde que a adesão seja formalizada no prazo de 30 (trinta) dias da retomada das 

atividades, conforme documento oficial de retorno expedido pelo setor de RH da CONTRATANTE. 

1.2.42. A CONTRATADA excluirá beneficiários, a qualquer tempo, quando formalmente solicitado 

pelo CONTRANTE, obedecendo aos prazos de movimentação previamente definidos formalmente 

e aceitos pela última. 

1.2.43. Para reincluir empregado ativo e seus dependentes, anteriormente excluídos, e conforme 

resolução vigente da ANS, a CONTRATADA exigirá o cumprimento de carência conforme Súmula 

nº 21 da ANS e a RN nº 438, ou norma que as substitua, exceto para atendimentos de urgência e 

emergência, desde que não se trate de erro administrativo da CONTRATADA, quando não será 

cumprida qualquer carência. 

1.2.44. No caso de demissão sem justa causa, exoneração do quadro da CONTRATANTE ou, ainda, 

nos casos de aposentadoria, é facultado ao beneficiário-titular, na qualidade de ex-empregado, e 

seus dependentes e agregados, o direito de permanecerem no plano, conforme legislação vigente, 

desde que a manifestação formal do exercício do seu direito seja solicitada no prazo de 30 (trinta) 

dias do desligamento, conforme disposição legal, cuja cobrança mensal passará a ser de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

1.2.45. Caberá à CONTRANTE informar à CONTRATADA o período de contribuição do titular 

para que a CONTRATADA informe em que data se dará a suspensão do benefício, tanto para o 

beneficiário-titular quanto para seus beneficiários dependentes e agregados. 

1.2.46. Caberá à CONTRANTANTE identificar e encaminhar à CONTRATADA os dados dos 

beneficiários-titulares sem vínculo contratual com o CRBio-02 no início da vigência do novo 

contrato e por ocasião do desligamento de empregado, para que seja concretizada a cobrança. 

1.2.47. O CONTRANTE não se responsabilizará pelo uso indevido dos serviços por parte do(s) 

beneficiário(s), após repassar, formalmente, a informação do desligamento à CONTRATADA. 

1.2.48. É responsabilidade da CONTRATADA, no caso de rescisão deste contrato, informar através 

de suas mídias o cancelamento do usuário, a fim de inibir o uso indevido dos cartões magnéticos. 

1.2.49. A não manifestação formal do beneficiário-titular dentro do prazo estabelecido no item 

1.2.44. implicará em situação de desinteresse tácito por parte do beneficiário. 

1.2.50. Os beneficiários serão inicialmente incluídos nos planos da CONTRATADA de acordo com 

a acomodação da base cadastral do contrato vigente imediatamente anterior ao certame em curso, 

ou seja, os beneficiários que possuíam planos com acomodação coletiva serão inscritos no Plano 

Básico Coletivo e, analogamente, os inscritos em qualquer dos outros planos de acomodação 

privativa serão inscritos no Plano Particular. 

1.2.51. A CONTRATADA deverá fornecer aos beneficiários, em até 10 (dez) dias após início do 

contrato, cartão de identificação e/ou acesso a aplicativo de identificação online para utilização do 

plano contratado mediante apresentação de documento comprobatório de identidade. 

1.2.52. A migração para planos superiores oferecidos pela CONTRATADA ficará condicionada à 

formalização desta adesão pelo beneficiário-titular. 

1.2.52.1. Não haverá qualquer carência para a migração entre planos durante os 60 (sessenta) dias 

iniciais da vigência contratual. 

1.2.53. A CONTRATANTE se obriga a, no prazo de 30 (trinta) dias, informar à CONTRATADA 

qualquer admissão, desligamento ou transferência de empregado ou membro da Administração. No 

mesmo prazo solicitará a inclusão dos beneficiários, sem ônus para o CRBio-02. 
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1.2.54. A CONTRATADA deverá garantir a cobertura de remoção aos beneficiários, em 

conformidade com as determinações e Resoluções Normativas vigentes da ANS, garantindo-se 

também a remoção inter-hospitalar do paciente (do hospital de origem para o hospital de destino), 

comprovadamente necessária, dentro dos limites de abrangência geográfica do plano. 

1.2.55.  Nos casos de atendimento hospitalar de urgência e de emergência, em que o paciente não 

tiver direito à internação devido à carência, caberá à CONTRATADA o ônus e a responsabilidade 

da remoção do paciente para uma unidade do Sistema Único de Saúde - SUS, que disponha de 

serviço de urgência e/ou emergência, visando à continuidade do atendimento, quando caracterizada 

pelo médico assistente a necessidade de internação, observando-se as seguintes situações: 

1.2.55.1. Na impossibilidade de remoção por risco de morte, o paciente ou responsável e o prestador 

do atendimento deverão acordar quanto à responsabilidade financeira da continuidade da 

assistência, desobrigando-se a CONTRATADA desse ônus. 

1.2.55.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar ambulância terrestre com os recursos necessários 

a garantir a manutenção da vida, só cessando sua responsabilidade sobre o paciente quando 

efetuado o registro na unidade hospitalar que o receber. 

1.2.56. A CONTRATADA deverá disponibilizar as informações necessárias, como o demonstrativo 

individualizado e discriminado por grupo familiar, contendo a utilização dos serviços discriminados 

por tipo de evento, preferencialmente pela internet, quando solicitado pelo titular ou seus 

respectivos dependentes e agregados, garantindo-se o sigilo médico e respaldado pela Lei Geral de 

Proteção de Dados - LGPD". 

1.2.57. A CONTRATADA realizará as movimentações de inclusões, exclusões e alterações 

cadastrais encaminhadas pelo CRBio-02 por meio eletrônico/ digital, sendo obrigatório por parte da 

CONTRATANTE o envio dos documentos básicos pertinentes às movimentações. 

1.2.58. Caso a CONTRATADA não oferte equipe própria para operacionalização das 

movimentações cadastrais, a CONTRATANTE poderá realizá-las, desde que haja o fornecimento 

do manual de utilização do sistema cadastral e treinamento para a equipe responsável designada 

pela CONTRATANTE. 

1.2.59. A CONTRATADA disponibilizará ao(s) representante(s) administrativo(s) da 

CONTRATANTE designado(s) pelo Departamento de Recursos Humanos a senha para acesso 

eletrônico via internet, para utilização e consulta do sistema da CONTRATADA. 

1.2.60. Emitir e entregar no prazo de até 15 dias úteis, contados a partir da data do cadastro de 

inclusão dos usuários, os cartões de identificação dos mesmos junto a sua rede de referenciados. 

1.2.61. Na execução do contrato, a CONTRATADA se obriga a envidar todo o empenho necessário 

ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados. 

1.2.62. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa 

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 

contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução dos serviços pela CONTRATANTE. 

1.2.63. Acatar as orientações do representante administrativo da CONTRATANTE, sujeitando-se a 

mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as 

reclamações formuladas. 

1.2.64. Manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante toda a execução 

do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação. 

1.2.65. Indicar representante responsável pelos trâmites necessários para o fiel cumprimento do 

contrato. 
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1.2.66. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com o perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.  

1.2.67. Manter registro válido junto à ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar, para 

comprovar que a CONTRATANTE está apta a comercializar os produtos (Planos ou seguros) 

cotados, de acordo com o disposto na Lei nº 9.656/98. 

 

2. DO VALOR 

2.1. O valor a ser pago a CONTRATADA deverá obedecer ao preço constante da proposta da 

CONTRATADA, ou seja, o valor GLOBAL de R$ XXXX, correspondendo a R$ XXXX por mês. 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos e modalidade de serviços efetivamente contratados e 

aprovados pelo CONTRATANTE. 

 

2.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura, que conterá expressamente as retenções de tributos, nos 

termos da legislação, será precedida do recebimento definitivo do serviço e o pagamento será 

efetuado pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia útil de cada mês.  

 

2.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 

d) o período de prestação dos serviços;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

2.7. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

  

2.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da CONTRATANTE. 

 



 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 2ª REGIÃO – CRBio-02 (RJ/ES) 
AUTARQUIA FEDERAL 

_________________________________________________________________________________________________ 
                           SEDE 

                      Rua Álvaro Alvim, 21 / 12º andar - Cinelândia - CEP 20031-010 - Rio de Janeiro - RJ  
                      Tel: (21) 2142-5701 - www.crbio-02.gov.br. 
  
                     DELEGACIA REGIONAL  
                     Rua Fortunato Ramos, 30 - Salas 208 e 210 - Ed. Cima Center - Santa Lúcia - CEP 29056-020 

        Vitória - ES 
                     Tel./Fax: (27) 3029-8100  

 
 

2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 

2.10. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

CONTRATADA a ampla defesa.  

 

2.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao 

SICAF.  

 

2.12. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

CONTRATANTE.  

 

2.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

 

2.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 

2.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

 

2.16. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no 

art. 65 da Lei nº 8.666/93, unilateralmente pelo CRBio-02, ou por acordo entre as partes, 

especialmente se for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

quantitativo de seu objeto ou para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual. 
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3. DA REPAGTUAÇÃO E DO AJUSTE 

3.1. É admitida a repactuação dos preços deste contrato, desde que seja observado o interregno 

mínimo de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura do presente contrato. 

 

3.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 12 (doze) meses será contado a 

partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida. 

  

3.3. O valor mensal poderá ser revisto em periodicidade não inferior a doze meses, contados da 

data da assinatura do contrato, tendo como parâmetro o índice de reajuste fixado pela Agência 

Nacional de Saúde ou IPCA/Saúde – Plano de Saúde, conforme entendimentos das partes 

interessadas. 

 

3.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente a repactuação e prorrogue o contrato 

sem pleiteá‐la, ocorrerá a preclusão do direito.  

 

3.5. Ocorrerá igualmente a preclusão do direito à repactuação caso o pedido seja formulado 

depois de extinto o contrato.   

 

3.6. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas e, se for o 

caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado.  

 

3.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, sentença normativa. 

 

3.8. No momento da repactuação, se a CONTRATADA ainda não fizer jus ao reajuste, nos 

termos deste item, não ocorrerá o pleiteado, podendo, a CONTRATADA, em momento oportuno, 

após o implemento da condição (interregno mínimo de 12 (doze) meses), solicitar o reajuste de 

direito.  

 

3.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a 

partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.  

 

3.10. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 

pleiteá‐lo, ocorrerá a preclusão do direito.  

 

3.11. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 

CONTRATADA, da repactuação.  

 

3.12. O percentual final do reajuste e da repactuação não poderá ultrapassar o percentual limite de 

crescimento da despesa pública para o exercício, fixado nos termos do novo regime fiscal instituído 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 15/12/2016.  
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3.13. A repactuação e o reajuste ocorrerão simultaneamente e serão formalizados em um mesmo 

instrumento, por meio de apostilamento ao contrato, exceto quando coincidirem com a prorrogação 

contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

 

3.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

 

3.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

 

3.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir  

os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da 

variação dos custos. 

 

3.17. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 

modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como  

condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 

4. DAS DESPESAS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária própria, prevista na classificação 63110103003. 

 

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar a partir da sua assinatura, 

renovável por sucessivos períodos iguais por um prazo total de até 60 (sessenta) meses, conforme o 

artigo 57 da Lei 8.666/93, desde que atenda os requisitos abaixo: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;  

b) O contratado não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária;  

c) A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço;  

d) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e  

e) As partes decidam, em conjunto, pela prorrogação.  

 

6.  DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

6.1. A CONTRATADA prestará garantia destinada a assegurar a plena execução do contrato, no 

valor de R$ XXXXXX (valores por extenso) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, em uma das seguintes modalidades:  

6.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda.  

6.1.2. Seguro-garantia.  

6.1.3. Fiança bancária.  
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6.2. A CONTRATADA deverá efetivar a prestação da garantia e apresentar o comprovante 

respectivo em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da via assinada do contrato.  

 

6.3. A garantia será recalculada, nas mesmas condições e proporções, sempre que ocorrer 

modificação no valor estimado deste contrato.  

6.3.1. No caso de vencimento, utilização ou recálculo da garantia, a CONTRATADA terá o prazo de 

10 (dez) dias, a contar da ocorrência do fato, para renová-la ou complementá-la.  

6.3.2. A garantia será liberada ou restituída após a execução plena deste contrato, no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

6.3.3. A garantia deverá assegurar o pagamento de:  

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato.  

b) Multas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.  

c) Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE e a terceiros decorrentes de culpa ou dolo da 

CONTRATADA durante a execução do contrato.  

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

7.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das previstas no edital da licitação: 

7.2.1. Fiscalizar o regular cumprimento do contrato;  

7.2.2. Utilizar os serviços dentro dos limites normativos, constituindo uso indevido dos mesmos a 

prática de quaisquer atos que estejam em desacordo com as condições do contrato; 

7.2.3. Fornecer e manter atualizadas todas as informações necessárias à prestação dos serviços, de 

modo a possibilitar o cumprimento do contrato; 

7.2.4. Observar rigorosamente as normas e orientações que lhe forem transmitidas por escrito pela 

CONTRATADA, para o funcionamento de toda operação com segurança;  

7.2.5. Efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condições estabelecidas no contrato;  

7.2.6. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos 

serviços; 

7.2.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas 

especificações;   

7.2.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; e   

7.2.9. Rejeitar o serviço que não satisfizer os padrões exigidos nas especificações. 

 

7.3.  A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência do Edital do 

Pregão Eletrônico n. 2/2023 do CRBio-02, deve:  

7.3.1.  Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 

devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 

condições;  

7.3.2.  Responder, nos prazos legais, por todas as despesas decorrentes da execução do serviço, 

outras correlatas e  outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

7.3.3.  Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato; 
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7.3.4.  Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 

prestar os esclarecimentos solicitados; 

7.3.5.  Realizar o treinamento que se fizer necessário ao representante(s) administrativo(s) da 

CONTRATANTE designado(s) pelo Departamento de Recursos Humanos que terá acesso ao 

sistema da CONTRATADA. 

7.3.21. Responsabilizar‐se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 

7.3.22.  Responsabilizar‐se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

7.3.23. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante ou preposto da CONTRATADA;  

7.3.24. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato. 

  

8. DAS VEDAÇÕES 

8.1. É vedado à CONTRATADA: 

8.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

8.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

9. DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

9.1. Os serviços serão prestados nos estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo, entretanto, a rede 

credenciada deverá atender em todos os Estados da Federação.  

 

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1.  Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 

representante da CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência 

de terceiros.  

 

10.2.  A atestação de conformidade da prestação dos serviços cabe ao titular do setor responsável 

pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

11. DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os créscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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12. DAS PENALIDADES  

12.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, durante a realização de todo o processo 

de licitação, até o momento imediatamente anterior ao recebimento da Nota de Empenho, a 

CONTRATADA, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual do 

Estado do Rio de Janeiro e/ou Espírito Santo, bem como com quaisquer Conselhos Profissionais e 

será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 

prejuízo da rescisão unilateral do contrato, da advertência por escrito, da aplicação de multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor anual da contratação, CONTRATADA que:  

12.1.1. apresentar documentação falsa;  

12.1.2. fraudar a execução do contrato;  

12.1.3. comportar‐se de modo inidôneo;  

12.1.3.1. Reputar‐se‐ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 

97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.  

12.1.4. cometer fraude fiscal; ou  

12.1.5. fizer declaração falsa.  

 

12.2.  Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, e no Edital, a CONTRATADA 

ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução 

parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, recolhida no prazo de 

15 (quinze) dias, contados da data da comunicação oficial;  

12.2.3. suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com 

órgãos da Administração Pública Estadual do Rio de Janeiro e/ou do Espírito Santo, bem como com 

quaisquer Conselhos Profissionais, pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos;  

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CRBio-02 enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o licitante ressarcir a 

Administração do CRBio-02 pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no subitem anterior. 

 

12.3 As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 

suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE e 

impedimento de licitar e contratar com os Estados do Rio de Janeiro ou Espírito Santo, bem como 

com quaisquer Conselhos Profissionais, descontando-a do pagamento a ser efetuado.  

 

12.4. No caso de fraude na execução do contrato, cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com os Estados do Rio de Janeiro ou Espírito Santo, bem como com quaisquer Conselhos 

Profissionais.  
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12.5. Nos casos de inadimplemento ou de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 

CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar 

com a Administração, além de multa de até 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, 

independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas na Lei.  

 

12.6. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 5% (cinco por cento) do 

valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das 

garantias contratuais.  

 

12.7. Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa de 2% (dois por cento) por dia 

de atraso, incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso.  

 

12.8. As sanções previstas serão aplicadas pelo Presidente do CRBio-02. 

 

12.9. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

facultada defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva 

intimação para a sanção prevista na alínea 12.2.1 e de 10 (dez) dias úteis para os demais subitens. 

 

12.10. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 

descontado do pagamento a que a CONTRATADA fizer jus, ou deduzido da garantia. Em caso de 

inexistência ou insuficiência de crédito ou da garantia da CONTRATADA, o valor devido será 

cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

 

12.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

 

12.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

12.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

13. DA RESCISÃO 

13.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste 

Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE, sem ônus de qualquer 

espécie para este e sem prejuízo de outras disposições constantes neste contrato, o direito de dá-lo 

por rescindido, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou via postal, com prova 

de recebimento, sem prejuízo, ainda, dos demais motivos previstos no Art. 78 da Lei nº. 8.666/93 e 

alterações posteriores. 
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13.2. A rescisão do presente Contrato dar-se-á nas seguintes modalidades, consoante estabelece o 

Art. 79 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores: 

a) Unilateralmente, a critério exclusivo do CONTRATANTE, mediante formalização, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da 

mesma Lei; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para o 

CONTRATANTE; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

 

13.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade máxima do CONTRATANTE. 

 

13.4. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo contratado deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se o contratado não incorrer em qualquer 

inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento.  

a) A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 

não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

 

13.5. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE 

poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, 

já calculados ou estimados. 

 

13.6. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

 

13.7. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3. Indenizações e multas. 

 

14. DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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15. DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

16. DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões do presente instrumento 

contratual.  

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1.O presente contrato está vinculado ao processo licitatório nº 00244.1.01.2022, modalidade 

pregão eletrônico nº 2/2023, tipo menor preço global anual.  

E assim, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente contrato, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que produza os efeitos legais.  

Rio de Janeiro,       de             de 2023.  

  

CONTRATANTE  

CONTRATADA  

TESTEMUNHAS:  

     

1ª_________________________________  

    

2ª_________________________________ 
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